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SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi­
mentais e tendo em vista o disposto na alínea “a” , do art. 
3o do Decreto n° 5.004,de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar MARIA APARECIDA BARBOSA VIANA, ma­
tricula n 27.018-0, Assessora, Símbolo DFA-12, da Coor- 
denadoria de Ocupação e Renda desta Secretaria Dará 
substituir DULCE MARIA JABOUR TANNURI, mátrícu-

DFP tlt,ular da9uela Coordnadoria, Símbolo
j X  motivo de ferias.no período de 04 a 23 de janei- 

ro ae lyy«3.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi­
mentais e tendo em vista o disposto na alínea “a” do art. 
3o, do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar MARA LÚCIA DE SOUZA RESENDE, matrícu­
la n° 27.019-9, Assessora, Símbolo DFA-12, da Coordena- 
doria do Programa de Assuntos Sindicais desta Secretaria, 
para substituir ILAIR ANTONIO TUMELERO, matrícula 
n° 34.719-1, titular daquela Coordenadoria, Símbolo 
DFG-13, por motivo de férias, no período de 04 a 23 de ja­
neiro de 1993.

RENATO RIELLA 

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi­
mentais e tendo em vista a competência que lhe foi delega­
da pelo art. 3o do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 
1979,

RESOLVE:

Designar WÂNIA CARLA ROCHA DE OLIVEIRA, matrí­
cula n° 26.124-6, Assistente, Símbolo DFA-05, do Gabinete 
do Secretário de Administração e Trabalho para substituir 
ROZÀNGELA RODRIGUES MAGALHÃES, matrícula n" 
22.349-2, Chefe do Serviço de Diligência da Supervisão de 
Processos Administrativos da Secretaria de Administração 
e Trabalho, Símbolo DFG-10, no período de 04 a 23 de janei­
ro de 1993, por motivo de férias.

RENATO RIELLA

P O R T A R I A  DE 28 O E  D E Z E M B R O  DE 1.992,

0  S E C R E T Á R I O  D E . G O V E R N O  DO D I S T R I T O  FEDERAL, no uso das atribui

ções q u e  lhe c o n f e r e  o  a r t i g o  3», a l í n e a  -a" d o  D e c r e t o  n» 5.004,

de 20 d e  d e z e m b r o  de 1.979,

R E S O L V E :

De s i g n a r  M A R I A  DA A S S U N Ç Ã O  B A R R E T O  RAYNAUD, m a t r í c u l a  n# 37.161-0, 

p a r a  s u b s t i t u i r  J O Ã O  BA T I S T A  M E D E I R O S ,  C h efe da A s s e s s o r i a  Espe 

ciai para A s s u n t o s  da T e r c e i r a  I d a d e  - A E T I , d o  G a b i n e t e  d o  Gover 

n a d o r , C ó d i g o  DFG-13, por m o t i v o  d e  férias r e g u l a m e n t a r e s  d o  titu 

lar no p e r í o d o  d e  04 de ja n e i r o  a 02 d e  feve r e i r o  de 1.993.

B E N E ô r t C v  f)OMI NdDS

P O R T A R I A  D E  28 D E  D E Z E M B R O  DE 1.992,

O  S E C R E T Á R I O  DE G O V E R N O  DO D I S T R I T O  FEDERAL, no u s o  da s  atribui

ções q u e  lhe c o n f e r e  o a r t i g o  3», alí n e a  "a" d o  D e c r e t o  n» 5.004,

de 20 d e  d e z e m b r o  d e  1.979,

R E S O L V E :

De s i g n a r  H A R L E N E  DE F Á T I M A  A Z E V E D O  SILVA, re q u i s i t a d a  da Fundação 

d o  S e r v i ç o  Soc i a l  d o  D i s t r i t o  Federal, m a t r í c u l a  nfi 34.706-X, para 

s u b s t i t u i r  G L Á U C I A  G O M E S  D E  O L I V E I R A  AGUIAR, C o o r d e n a d o r a  da Coor 

de n a d o r i a  para I n t e g r a ç i o  da Pessoa Port a d o r a  d e  D e f i c i ê n c i a  FÍsi 

ca do D i s t r i t o  Fe d e r a l  - CORDE, do G a b i n e t e  do Go v e r n a d o r ,  códi g o  

DFG-13, po r  m o t i v o  d e  férias reg u l a m e n t a r e s  do t i t u l a r  no p eríodo 

de 04 de ja n e i r o  a 02 d e  feve r e i r o  de 1.993.

B E N E D I T Ó  IdJbfolNíJÒS

PORTARIA DE dezembro DE 1992

O  SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi 
delegada pelo artigo 1«, item II, alínea "c", do Decreto n 8 7.321, de 
22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n« 030.008.578/92,

R E S O L V E  :

CONCEDER APOSENTADORIA a ANDARILHO FERREIRA DOS SANTOS, matrícula n» 
06.104-2, no Cargo de Auxiliar de Administração Publica, Classe Única, 
Padrão VI, do Quadro de^Pessoal do Distrito,Federal, nos termos dos ar 
tigos 186, item III, alínea "a", e 189, Parágrafo Único, da Lei n® 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, ali 
nea "a" e § 4», da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA D0 BRASIL, com 
as vantagens previstas no artigo 2 S , §§ 1.® e 3®, da Lei n® 6.732, de 04 
de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-leis n®s 1.746, de 27 de 
dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n® 62, de 
12 de dezembro de 1989.

RENATO RIELLA

CONSELHO DE POLÍTIlfÁ DE PESSOAL 
8029 Reunião Ordinária

PROCESSO N0: 170.000.041/92 
INTERESADO : SIN0SER/SAB 
ASSUNTO : PAUTA DE REIVIN0ICAÇA0 
RELATOR : ILAIR ANTONIO TUMELERO

0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal-CPP, acolhendo, por una­
nimidade, o voto do Relator

R E S O L V E :

1. Aprovar o Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre a Sociedade de 
Abastecimento de Brasília S/A - SAB, e o Sindicato dos Servidores e Em­
pregados da Administração Direta, Fundacional, das Autarquias , Empre­
sas Públicas e Sociedade de Economia Mista do Distrito Federal, com ba­
se na fundamentação de fls. 1 46/147observada a recomendação constante 
às fls. 144, dos autos;

2. Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo Senhor 
Governador.

Brasília, 02 de outubro de 1992.

RENATO RIELLA - Presidente, TERESA AMARO CAMPELO BESERRA - Conselheira, 
ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO - Conselheiro, ELIZABET GARCIA CAfPOS- 
Conselheira, PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM -_ Conselheiro 
Suplente, MILTON BARBOSA - Conselheiro Suplente, ILAIR ANTÔNIO TUMELERO
- Conselheiro Suplente.

HOMOLOGO 
EM, 29/12/92

JOAQUIM DOMINGOS R0RIZ 
Governador

PROCESSO NQ : 170,000.209/92 
INTERESSADO : SINDSER/SAB 
ASSUNTO : Primeiro Termo Aditivo 
RELATOR ; ILAIR ANTONIO TUMELERO

0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal 
unanimidade, o voto do Relator

R E S O L V E :

1 - Aprovar o Primeiro Termo Aditivo do Acordo Coletivo de Trabalho
firmado entre a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A - SAB, e o 
Sindicato dos Servidores e Empregados da Administração Direta, Funda­
cional, das Autarquias, Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista
do Distrito Federal, nos termos do voto do Relator, fls. 17 dos autos;

2 - Submeter a presente Resolução ã homologação do Excelentíssimo Se­
nhor Governador.

Brasília, 02 de'outubro de 1992.

RENATO RIELLA - Presidente, TERESA AMARO CAMPELO BESERRA - Conselheira, 
ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO - Conselheiro, ELIZABET GARCIA CAMP0S- 

. Conselheira, PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM - Conselheiro 
Suplente, MILTON BARBOSA - Conselheiro Suplente, ILAIR ANTÔNIO TUMELERO
- Conselheiro Suplente.

HOMOLOGO 
EM, 29/12/92

CPP, acolhendo, por

JOAQUIM DOMINGOS R0RIZ
Governador

PROCESSO N0: 170.000.154/92 
INTERESADO : SINDSER/EMATER 
ASSUNTO : NEGOCIAÇÃO SALARIAL 
RELATOR : ILAIR ANTONIO TUMELERO

0 Plenário do Con.elho de Politic, de Peseosl-CPP, acolhendo, por maio- 
na, o voto do Relator

R E S O L V E :

1. Aprovar a proposta do Primeiro Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de 
Trabalho firmado entre a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Ru­
ral do Distrito Federal - EMATER/DF e o Sindicato dos Servidores e Em­
pregados da Administração Direta, Fundacional e Autárquica , Empresas 
Públicas e Sociedade de Economia Mista do Distrito Federal - SINDSER, 
nos termos dp voto do Relator;

2. Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo Senhor 
Governador.

Brasília, 02 de outubro de 1992.

RENATO RIELLA - Presidente, TERESA AMARO CAMPELO BESERRA - Conselheira, 
ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO - Conselheiro, ELIZABET GARCIA 
CAMPOS - Conselheira, PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIR - Conse­
lheiro Suplente, MILTON BARBOSA - Conselheiro Suplente, ILAIR ANTONIO 
TUMELERO - Conselheiro Suplente.

HOMOLOGO 
EM, 29/12/92

JOAQUIM DOMINGOS R0RIZ
Governador

SECRETARIA I)E FAZENDA E 
PLANEJAMENTO

P O R T A R I A  NB 67 5  /92-SEFP, DE 30 0E D E Z E M B R O  0E 1992

0 S E C R E T Á R I O  DE F A Z E N D A  E P L A N E J A M E N T O  D0 D I S T R I T O  FEDERAL, no

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe co n f e r e  a alín e a  " a H , inciso II do 

arti g o  20 e arti g o  22 do De c r e t o  nfi 10.996/88, e tendo em v i s ­

ta o que con s t a  do P r o c e s s o  nfi 030.012 . 0 9 7 / 8 8 ,

R E S O L V E :

1. Doar à S o c i e d a d e  de Tra n s p o r t e s  C o l e t i v o s  de Brasília

Ltda-TCB, os bens m ó v e i s  c o n s t a n t e s  do P r o cesso nfi 

030.0120 9 7 / 8 8 ,  t o m bados sob os nú m e r o s  98.1 6 7  e 98.168.

1.1. A doa ç ã o  a que se refere esse item é feita com plena li­

be r d a d e  de uso, gozo e destinação.

2. Esta p o r t a r i a  e ntra em vigor da data de sua publicação.

E V E R A R D 0  MACIEL

P O R T A R I A  DE 30 DE D E Z E M B R O  DE 1992

0  S E C R E T Á R I O  DE F A Z E N D A  E P L A N E J A M E N T O  D0 D I S T R I T O  F E D ERAL, no 

uso de suas a t r i b u i ç õ e s  r e gimentais,

R E S O L V E :

D e s i g n a r  os s e r v i d o r e s  G I L V A N  M A R Q U E S  TEIXEIRA, m a t r í c u l a  nfi 

31.561-3, V A L É R I 0  P E R E I R A  MUNIZ, m a t r í c u l a  nfi 2 6 . 1 8 9 - 0  e A L E S ­

SAND R A  M A R A  DE OLIVEIRA, m a t r í c u l a  nfi 33.767-6, sob a p r e s i ­

dênc i a  do prime i r o ,  c o n s t i t u í r e m  c o m i s s ã o  de si n d i c â n c i a  para 

no p r azo de trin t a  dias apu r a r  i r r e g u l a r i d a d e s  de que trata o 

p r o c e s s o  nfi 040.0073 0 7 / 9 2 .

E V E R A R D 0  MAC I E L

P O R T A R I A  DE 30 DE D E Z E M B R O  DE 1992 

0 SECRETARIO d e  f a z e n d a  e p l a n e j a m e n t o  d o  DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas a t r i b u i ç õ e s ,  e t endo em v i s t a  o qu e  c o n s t a  do 

0 F .GP TCDF nfi 2.084/92, de 03 de d e z e m b r o  de 1992, 

R E S O L V E  :

D e s i g n a r  o servi d o r  P A U L O  P E R E I R A  P A C HECO, m a t r í c u l a  nfi 

2 5.346-4, para s e c r e t a r i a r  os t r a b a l h o s  da C o m i s s ã o  de Tomada 

de C o n t a s  E special, i n s t i t u í d a  a t r a v é s  da P o r t a r i a  de 

15 de d e z e m b r o  de 1992, para a p u r a ç ã o  d os f atos c o n s t a n t e s  do 

p r o c e s s o  nfi 04 0 . 0 0 7 . 2 0 2 / 9 2 .

E V E R A R D 0  M A C I E L  

P O R T A R I A  DE 28 DE D E Z E M B R O  DE 1992

0 S E C R E T Á R I O  DE F A Z E N D A  E P L A N E J A M E N T O  0 0  D I S T R I T O  F E D ERAL,

no uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e  o inci s o  IV do art. 2fi 

e alí n e a  ”a" do art. 3fi do D e c r e t o  nfi 5.004, de 20 de d e z e m ­

bro de 1979,

R E S O L V E  :

De s i g n a r  P A U L O  DE T A R S O  MACHADO, m a t r í c u l a  nfi 83.685-0, para 

s u b s t i t u i r  V I L M A  M A R I N H O  DE A B R E U  OLIVE I R A ,  m a t r í c u l a  n« 

30.904-4, C h e f e  da S e ção de Toma d a  de C o n t a s  da D i v i s ã o  de 

Tom a d a  de Contas, Sí m b o l o  DFG-02, da C o o r d e n a ç ã o  do Si s t e m a  

de C o n t a b i l i d a d e ,  no pe r í o d o  de 17 a 23 de d e z e m b r o  de 1992, 

por m o t i v o  de L i c e n ç a  para t r a t a m e n t o  de saúde.

E V E R A R D O  M A C I E L

P O R T A R I A  D E  30 D E  D e z e m b r o  D E 1992.

0 SECRETARIO OE FAZENDA E PLANEJAMENTO 00 DISTRITO FEDERAL, no

uso das atr i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e  o inciso I do art. 2fi e 

alí n e a  " a” do art. 3fi do D e c r e t o  nfi 5.004, de 20 de d e z e m b r o  de 

1979,

R E S O L V E :

D e s i g n a r  MARIA A P A R E C I O A  GOMES, m a t r í c u l a  nfi 2 6.550-0, para 

s u b s t i t u i r  JOSÉ A L E I X O  DE O L I V E I R A  FILHO, m a t r í c u l a  nfi

34.609-8, Chefe da Seção de C o n s o l i d a ç ã o  dos R e g i s t r o s  da E x e ­

c u ç ã o  do Orça m e n t o  da O i v i s ã o  de A c o m p a n h a m e n t o  da E x e c u ç ã o  do 

Orç a m e n t o ,  Sí m b o l o  DFG-05, da C o o r d e n a ç ã o  do S i s t e m a  de O r ç a ­

mento, no p eríodo de 04 de j a n e i r o  a 02 de fever e i r o  de 1993, 

por m o t i v o  de férias r e g u l a m e n t a r e s .

De s i g n a r  MÁR C I A  F E R R E I R A  DE BRITES, m a t r í c u l a  nfi 3 0.932-X, para 

subs t i t u i r  M A R C U S  A U G U S T U S  R I B E I R O  V IEIRA, C h e f e  da S eção de

D e s e n h o  Técnico, S í m b o l o  D FG-02, da C o o r d e n a ç ã o  do Sis t e m a  de

M o d e r n i z a ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a ,  no p e r í o d o  de 04 de ja n e i r o  a 02 

de f e v e r e i r o  de 1993, por m o t i v o  de f é r i a s  r e g u lamentares. 

D e s i g n a r  SÍLVIO MANOEL A N T O N I O  F E R R E I R A ,  m a t r í c u l a  nfi 34.645-4, 

para sub s t i t u i r  O LAVO G O N Ç A L V E S  DE F ARIAS, C hefe da S eção de

Tr a n s porte, Sí m b o l o  DFG-02, da O i v i s ã o  de A d m i n i s t r a ç ã o  Geral, 

no p e r í o d o  de 04 a 23 de ja n e i r o  de 1993, por m o t i v o  de férias 

r e g u l a m e n t a r e s .

D e s i g n a r  V ICENTE C A R V A L H O  MONT E I R O ,  m a t r í c u l a  nfi 34.628-4, para 

s u b s t i t u i r  R O S Â N G E L A  DO C A R M O  DE O L I V E I R A  SANTOS, m a t r í c u l a  nfi 

21.61 7 - 8 ,  C hefe da Seção de A c o m p a n h a m e n t o  e C o n trole da D i v i ­

são de O p e r a ç ã o  de Crédito, S í m o o l o  D FG-05, da C o o r d e n a ç ã o  do 

S i s t e m a  de Orçamento, no p e r í o d o  de 04 a 23 de j aneiro de 1993, 

por m o t i v o  de férias regulam e n t a r e s .
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' Designar MARIA 00 SOCORRO ÊUZÉBIO SANTOS, matrícula nB

23.401-X, para substituir SELMA FRANÇA OA SILVA DE OLIVEIRA.

Cnefe da Seçao de Normatizaçao da Avaliação do Desempenho Eco-

nómico e Financeiro da Divisão de Acompanhamento da Execução do

Orçamento, Símbolo DFG-05, da Coordenação do Sistema de Orça-

mento, no período de 04 a 23 de Janeiro de 1993, por motivo de

férias regulamentares.
Designar MARINA ALVES DE SOUZA MOISÉS, matricula no 22,100-7,

para substituir JOÃO ROBERTO MOREIRA, matricula na 21.615-1,

Chefe da Seçao de Expediente da Secretaria da Fazenda, SlmDolo

DFG-02, no período de 04 a 23 de janeiro de 1995, por motivo de

férias regulamentares.
EVERARDO MACIEL

OEPARTAflENTQ OA RECEITA

ATO DECLARATOMO NI 270/92 - DpR/SEFr*

IPTU.

O DIRETOft 00 D E P A R T A M E N T O DA RECEITA DA SECRETARIA OE FAZENDA E
PLANEJAMENTO DO D I S T R I T O F E D E R A L , ne u«0 de tu»f •trUylcStt UfliU t
fimd«menUdo no art igo 150, incito VI, »líne» "b", d» Constituído
Ftdtril, c o m b i n a d o co« o d i «P o i to n* Por tar U n í 2 0 / 9 2 - S E F f , d»
30/01/92, t con* i d t r»n< jo « tnd f t O prortunc i »mento fevorível d* Tjíviflo de
Trlbut»íío,

D E C L A R A

Imurtei do l*po*to PrtdUl e Territorial Urbtno - IPTU. * partir do
e x e r c í c i o de 1992, ot templo» dai entidade* «baixo rtlaclonadadat,
localizados not seguinte* endervco».

01) IGREJA GRISTX flAftANATA P R E S B I T É R I O ESPIRITO 8ANTENSE, SOM - Conjunto
N*c ion»l d* Br»*i ] i». 5*1» 3066 - èruí lia-OF <»roceifO nl
040.000.705/92)1

02) 7ENOA ESPIRITA N A T A UIRGEfl E CABOCLO CAÇADOR V E N T A N I A OA NATA,
fiuadra 09, ire* Rtttrvada 23 - Sobradlnho-DF (pr-oce»»o ni
040.002.98S/92) l

ATO O E C L A R A T O R I O Nl 275/92 - DpR/SEFP

Itençlo do ICHS na c o » p r » dt v e í c u l o c o«
idaptacBet especUU.

0 D1RETOR 00 DEPARTAMENTO DA RECEITA DA S E C R E T A R I A OE F A Z E N D A E
P L A N E J A M E N T O DO DISTRITO FEDERAL, no u*o d* «u«« àtripuieSe» l e g a i * r
fundamentado no a r t i j o l!, i n c i s o LXIX. do Decreto nt Jl.466/69, COM *
red»Ç*o dada pelo Decreto ní J*.071, d* 30/07/92 (Convénio» ICNS nti
40/91, SÓ/91 • 44/92) * tendo em v i s t a o parecer da O i v i s í o dt
Tributacío constante do Proce*«o n? 040.006.784/92,

Dut, nett» data, a aquiiicío d* veículo automotor, COM adaptacSet
eipeciai» in,li»peni»vei> ao uso do adquirente CARLOS AL8ERTO RECCH,

Pre»tacKo d* Sirvi
Comunicaçío-IC-FIS.

Brasília-DF, 25 de novembro de 1992.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO DFCLARATORIO N! 276/92 - DpR/SEFP

Isenção do ICNS na co
adaptacSis e s p e c i a i s .

O D I R E T O R 00 DEPARTAMENTO DA R E C E I T A DA S E C R E T A R I f l OE F A Z E M O A E
PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL. no u»o de sua, a t r í b u i e 8 e » I es,Í, e
fundamentado no arti9° U. i n c i s o L X I X , do Decreto n! 11.608/89, co* *
redacío dada pelo Decreto nl 14.071, d» 30/07/92 (Convénio» ICnS nls
JO/ft. 80/91 e 44/92, e tendo t. ,i,t, o parecer d. Divi.ío «!
T r i b u t a ç S o constante do Processo nj 040.006.860/92,

D E C L A R A

Que, n,st. data, a teuUl fXo de veícu lo automotor, co. ad.pt.c5et
e s p e c i a i s indispensáveis ao uso do adquirente JÚLIO LEITE B A R B O S A
por tador do C I C / M E F P n ! 0 3 3 . 3 8 1 . 2 5 7 - 9 1 , está isentado pa9...nto do
Impo.to ,obr. Op.r.fSe. R e l a t i v a , i C i r c u I a ç Z o de M e r c a d o r i a s • sobr» ,

Co"nící?ío-ICHSVlí° f d" Tr*n$porUl Interestadual » Intermunici pai e de

Brasília-DF, 30 "de novenbro de 1992.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

fundamentado no a r t igo 41, i n c i s o 111, Oo Decreto nl l U. /76, dt
19/11/90, COM a redacXo dada pelo Decreto n9 13.920. de 30/04/92 e
considerando a inda o requer imento , a documentado e o pronunciamento da
Diviilo de Tributação constantes do processo nl 040.006.921/92.

D E C L A R A

Nío i n c i d i r o Imposto de TranSHlsiIo "Inter Vivos" de Bens Imtveli e
D i r e i t o s a e l e s R e l a t i v o s - I T B I , Por ocaiilo da transmissão, para o seu
p a t r i m ó n i o , do d i r e i t o real de uso do i m ó v e l l o c a l i z a d o na OS 309,
Conjunto l, Lote nl 03 - Samambaia-OF, tendo COMO concessionária » MITRA
A R Q U I D I O C E S A N A DE B R A S Í L I A , COC/MF nt 00.108.217/0001-10.

Praaílía-PF, 06 de dezembro de 1992.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO DECLARATORIO NI 282/92 - DpR/SEFP

TrantmissCo "Inter Vivos" de Bem Imí-
u e i * e dt D i r e i t o s a eles R e l a t i v o s - ITII

n d a m e n t a d o no a r t i g o 31,
nsidertndo ainda o rtqueri

D E C L A R A

Nío Incidir o Imposto sobr* Transm
Direitos a eles Relativos-ITBI,
caracterizadas:

«Io "Inter Vivos" de Ben» Imívei
referente as tranimi»*5t* »

Transmitente:

Uivei* í

Adquirente

A D V O C A C I A R O B E R T O ROSAS S /C

Salas 201 a 20'. Ed. Trad» Center, Setor Comercial
Norte* Lote l? da 01 07, Conjunto 02. SHl/SULl
Lote 20 da OL 14. Conjunto 08, SHI/SULl BOX de Ga-
ragem ní 47, fd . P a l á c i o do C o m e r c i o , S C S t S a l a s
804 e 805 do Ed. S a r a c a t , SC3) AP. nl 326 do Ku-
b i t s c h e k P l a z a Hote l -SH Norte e S a l a 203 do Fd. Em-
b a i x a d o r , S C S . todos em Bras í l ia -DF .

R O B E R T O F E R R E I R A ROSAS

EXTINÇÃO DF PESSOA JURÍDICA

S/M - lra*m*-DF (p rocesso nl 040.004.660/92)1

05) COMUNIDADE BUDISTA DO B R A S I L DA SEITA JODO SH INSHU HQNPA HONOUANJl,
SO/Sul EO 313/4 T Lote "A" - B r a s i l i a - D F (procíno nt 040.004.736/92)f

A Imunidade ora reconhec ida perdurará enquanto os i uivei s es t i ve r»»
sendo utilizados no estrito c u m p r i m e n t o dai f i n a l i d a d e s essencia is das
en t idades tencionada* (p«rímr»fo 4f, art. 150, C F ) .

Brasília, 24 de novembro de 1992.

MANOEL RAIMDV0Ó NUNES

ATO O E C L A R A T O R I O NS 271/92 - DpR/SEFP

Istncto dú ICNS n* compr» dt v e i c u l o com
adaptaeffef etptciait.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO OA RECEITA OA SECRETARIA OE FAZENDA E
PLANEJAMENTO oo DISTRITO FEDERAL, no uso d* suas atribuu8e> legais e
fundamentado no a r t i g o H, i n c i s o LXIX, do Decreto nl 11.668/69, com a
rmdaclo dada pelo Decreto nl 14.071, d* 30/07/92 (Convénios ICMS nls

D E C L A R A

especiais indispensáveis ao uso da adquirente NARIA APARECIDA CAROLIHA
LIMEIRA, portadora do CIC/MEFP nl 226.761.391-34, está Isenta do
pagamento do Imposto sobre OperacOes Relativas i CtrculacKo de
Nercadorias e sobre » PrestacXo de Serviços de Transportes Interestadual
e IntmrMunlcipa) e de Comunicação-ICNS.

Braaília-DT, 24 de novestbro de 1992.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO D E C L A R A T O R I O Nl 272/92 - DpR/SEFP

IsencXo do ICNS n» coepra de veículo com
adapttcfles e s p e c i a i s .

O D I R E T O R 00 D E P A R T A f l E N T O DA R E C E I T A DA S E C R E T A R I A OE FAZENDA E
PLANEJANENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso d» su»s atribuuses legais e
f u n d a m e n t a d o no a r t i g o 11, i n c i t o L X I X , do Decreto nl 11.666/69, COM k
redacXo dada pelo Decreto nl 14.071. d* 30/07/92 (Convénio* ICftS nls

D E C L A R A

Bue, nesta data, a aquisiclo d* veículo automotor, coe adattaçDes
especiais Indispensáveis ao uso da adquirente ÁUREA OE LINA PEREIRA,
portadora do CIC/NEFP nt 027.995.517-66, está Isenta do pagamento do
Imposto sobre Operações Relativas & Circulado de Mercadorias e sobre a
Prestacfo de Smrvtcos de Transportes Interestadual e Intermuni c l pá l e de
Comuinicacio-ICNS.

Braailia-DP, 24 de novembro de 1992.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO DECLAHATORID NJ ?73/92 - OpR/SEFP

O OIRET
PLANEJA
f undamei
redaci
40/91,

adaptações especial*.

DEPARTAMENTO OA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA C
NENTO 00 DISTRITO F E D E R A L , no uso de suas a t r i b u i c S e s l e g a i s e

no artigo 11. inciso LXIX, do Decreto nl 11.668/89, co» a
dada p e l o Decreto nl 14.071, de 30/07/92 (Convénios ICMS nls

80/91 e 44/92) e tendo em vista o parecer da Divisfo de

•epeciais indispensáveis ao uso da adquirente AARIA DO CARNO BARBOSA,
portador-a do CIC/ftEFP nl 070.015.107-06. está Isenta do pagamento do
Imposto sobre OperacBes Rel a t i v a s l Circulado de Hercadorias e sobre a
Prestatío de Serviços de Transportes Interestadual e Int«rmun1cipal * d*
ComunlcuçIo-ICNS.

Brasília-DF, 24 de noveabro de 1.992.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO D E C L A R A T O R I O Nl 274/92 - DpR/SEFP

Itmncfo do ICNS n» compr. dt v e í c u l o coe
•d»*tac0es especiais.

O DIRETO* 00 , D E P A R T A N E N T O DA RECEITA OA S E C R E T A R I A DE FAZENDA E
P L A M E J A N E N T O DO DISTRITO F E D E R A L , no uso de suas atríbuUBes legais e
fundamentado no artigo 15. inciso LXIX, do Decreto nl 11.666/69, com a
redaclo dada p e l o Decreto n| 14.071. de 30/07/92 <ConvíniOs ICMS ní*
40/91, 80/91 • 44/92) e tendo em vista, o parecer da 01 vi slo de
Tributado constante do Processo nt 040.006.320/92,

Que. nesta data, * aquisição de veículo automotor, com adapta c Sés
especiais indispensáveis ao uso -Io adquirente PAULO ROBERTO OUINARflFS
".ORE IR A, portador do CIC/MEFP n! 245.578.387-13, esta isent» do
pagamento do Uposto sobre Operações Relativas à Circulado de
dercadorias e sobre a PrestacSo de Serviços de Transportes Interestadual
» Intereunicipal e de Coiunieaçío-1Cflí.

Brasília-DF, 24 de noveabro de 1992.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA R E C E I T A DA SECRETARIA DE F A Z E N D A E
PLANEJAMENTO 00 DISTRITO FEDERAL, no U«0 de su»s atríbu.cíes I esaj * l
fundamentado no a r t i g o 19. inciso LXIX, dg Decreto ni U.66Í/89, com *
redaeao dada pelo Decreto ní 14.071, de 30/07/92 (Convénios ICflS nfs
40/91, 80/91 e 44/92» e tendo e. vista o parecer da Divisío de
Tributação constante do Processo n! 040.006.839/92,

D E C L A R A

Oue, nesta data, a aquisição de veículo automotor, com adaptações
e c i a i s l*4isp*ntavfli *o uso d» adquirente H A R I A ABADIA DOS REIS

, portadora do CIC/MEFP n! 112.757.231-87, esta isenta do
Paganento do Impojto sobr* Operações Relativas à CirculaeSo de
Mercadorias e sobre » Pre«t*c5o de Serviços de Transportes Interestadual
e Intermunicipal e de Co«.yni c»çSo-ICNS.

Braaília-DP, 30 de novembro de 1992.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO DECLARATORIO Ni 278/92-DpR/SEFP

Imunidade quanto ao Imposto
sobre a Propriedade de Veículos
Automotores-IPVA,

rocesso n! 040.0Ú3.S7S/92,

í« Soí ?í «ANTENEOORA PO SANATÓRIO FSPIRITA DE BRASÍLIA. CGC N!
00.094.771/0001-95. JBMr.e <,uanto ao Imposto sobr. , Propriedade 4.
Veículos Automotores - IPUA, r e l a t i v o aos veículos VW K o m b i StandarJ
Plac*s JOO-4618, BT-4235 e 6J-24Í7, -artendo-s, o beneficio enquanto o.
bens estiverem v i n c u l a d o s as finalidades e s s e n c i a i s da entidade
(Parágrafo 4!, Art. 150. CF).

Brasília, 30 de novenbro de 1992.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

Inunídade quanto ao Impotta
sobre a Propriedade de Veículos
Automotores-IPVA.

D E C L A R A

• otr. . Proprl.d.d. d. v.lcwlo. Auto.otor.f -'iPUA. r.l.tivo ,o ÍIÍ"
«W Ko.bi Sl.nd.rd, M.c. 8F-9749, ..nt.nd.-.. o b.n.fício ,"u."t, ,

5" "l'."'s<>'','cn."'° " ""*Ud4d" """CU. d. .nlid.d. CP,r,,r.fo

,H.

Brasília, 30 de novenbro de 1992.

MANOEL RAIHUHDO NUNES

ATO DECLARATORIO Nt 280/92 - DpR/SEFP

Nío Incldínci. do I.po.to tobr» Tr.nt.itfXo
"Int.r Vivo." d. B.n. I.ívtit . d. Otr.itot
. .1.1 R.l.tlvo. - ITBI.

íu,J
0,.°!P**T""E"r° "' «ECEITA DA SECRETA*IA DE FAZENDA E
00 DISTRITO FEDERAL, no U>0 d. <u.i .tributei» l».li .

'unoâ..ntkdo no .rtlso 41, lnci»o III, do D.cr.to nj 12.7P6, d*
19/11/90. co. • r.d.clo d.d. p.Io D.cr.to nl 13,920, d. 30/04/9J .
con.ld.r.ndo .Indi o r.,u.M..nto, . docu..nt.c<o . o pronuncl...nto d.
Divl.io d. Trlbutâeío conit.nt.B do proc.sfo nl 040.006.666/92,

D E C L A R A

Nío Incidir o I.poito d. Tr.nt.litlo -Int.r Uivo." d. l.nt I.tv.n i
Dlr.ltoi > .1.1 l.l.llvo.-iril, por oct.Ko d. tr.n..ii<Io, p.r. o nu
p.trl.inlo. do dir.lto r..l d. uio do i.iv.I loc.ll>.do n« ONU 36,
Conjunto J-2. S.tor -B" Hort. - T.,u.tlni«-OF, t.ndo co.o conc..tl.n<rl.
. ISREJA EUANOÍLICA «ATISTA INDEPENDENTE, COC/BEF nl 01.71».113/0001-»0.

Brasília-DF, 08 de dezembro de 1992.

MANOEL RAIMUNDO fcnKaS
"O OECLAR4,0,,0 „,

Brasília-DF, 08 de dezembro de 1992.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATD DECLARATdRIO Nl ?83/92-DpR/SEFP

Nío incidincta do Imposto sobre a
Propriedade d» Veículos Automotores - IPUA

O D I R C T O R DO D E P A R T A f l E N T O DA R E C E I T A DA SECRETARIA Df FAZENDA F
P L A N E J A M E N T O DO DISTRITO F E D E R A L . no uso d» suas a t r i b u t c S e s l e g a i s e
fundamentado no artigo 4S, inciso III, do Decreto nl 13.702. de
27/12/91. com a redacXo dada Pelo Decreto nl 13.920, de 30/04/92 »
considerando ainda o pronunciamento da DlvisKo de Tributado, bem COBO o
requerimento e documentado apresentados no processo nl 040.005.551/92,

D E C L A R A

NCo Inc i d i r o Imposto sobre a Propriedade de V e í c u l o s Automotores
IPVA, em relado aos v e í c u l o s VW/Voyage LS. P l a c a BC-50831 Ford/F-1000.
Placa BO-63131 Ford/F-4000, Placa BP-3B19I VU/Kombi, Plac* BQ-0921 e

i n s t i t u í d o .
Braaília-DF, 11 de dezeatbro de 1992.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO O E C L A R A T O R I O Nt 264/92 - DpR/SEFP

Isendo do ICflS na cçmpra de v e í c u l o com
adaptacBes especiais.

O D I R E T O R DO D E P A R T A M E N T O OA RECEITA DA S E C R E T A R I A OE FAZENDA S.
PLANEJANENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui(3»s leiais e
fundamentado no a r t i g o 11, i n c i s o LXIX, do Decreto nl 11.666/89, com a

40/91, 80/91 e 44/92) e tendo em vista o parecer da D i v i s l o de
Tributado constante do Processa nt 040.007.111/92,

D E C L A R A

Oue, nesta data, a «quisido de veículo automotor, com adaptações
e c p e c i a i i indispensáveis ao uio do adaulrente JOSe DINIZ LARA, portador

Brasília-DF, 14 de dezenbro de 1992.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO DECLARATORIO N! 285/92 - DpR/SEFP

Isendo do ICMS na
adaptacSes especla

de veículo com

O DIRETOR DO D E P A R T A M E N T O DA R E C E I T A OA S E C R E T A R I A DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atributcfles legais f
fundamentado no a r t i g o 11, i n c i s o L X I X , do Decreto nl 11.ÍÓ6/89, com a
rtdado dada pelo Decreto n! 14.071, d» 30/07/92 (Convénios ICMS nls
40/91, 80/91 e 44/92) e tendo em vista o parecer da D i v i *ío de
Tributado constante do Processo n£ 040.007.118/92,

Oue, nesta data, a aauisldo de v e i c u l o a u t o m o t o r . com adaptàdes
especiais indi>pen<àvei> ao uio do adquirente ARLINDO OÍTULIO GOLFETQ,
Portador do CIC/flF nl 006.553.090-04. está isenta do p a g a m e n t o do
Imposto «obre Operações R e l a t i v a s á Circulado de flercadorUt e sobre a
Prestaçle de Serviços de Transportes Interestadua] e Intermunic i p*l e de
Comunfcado-ICNS.

Braaília-DF, 14 de deze«bro de 1992.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

Nío incidência do Imposto «obre
Transeis do "Inter Vivos" de
Bens Imiveis e de Direitos a
eles R e i » t i v o s - I T B .

O DIRETOR DO D E P A R T A M E N T O DA RECE.'TA OA SECRETARIA DE FAZENDA E
P L A N E J A M E N T O DO D I S T R I T O FEDERAL, no uso de .uas a t r i b u i ç õ e s l e g a i , e
fundamentado no artigo 4J, inciso III, do Regulamento do ITBI. aprovado
p e l o Oecrtto nt 12.796. de 19/11/90, com a redado dada p e l o Decreto
13.920, d. 30/04/92, e considerando ainda o r e q u e r i mento .documentado

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E \
COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL
Diretor Responsável
CLEMENTE LUZ
Redação e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redação diretor 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312»

e 225-7055 Ramal 137

EXEMPLAR AVULSO DODF:Cr$ 2.000,00 SUPLEMENTO: Cr$ 3.000,001
ASSINATURAS DODF: Cr$ 154.000,00 SUPLEMENTO: Cr» 90.000,001
PORTE ECT DODF: Cri 7fi.«Klon
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D T C L A R A

o I.potto 4t Tnnt.UtSo "Int.r Uivo»" dt B,n, UovtU t
• U. R.UUvo.-ITBI. rtftrtr.1. i trtnt.it iKo do dlr.Ito r,*]

ti « i tu»do no SHI/N, Ctntro d. fltivid*d«. nl 12, Lott f nlt
-o f , t indo C O M O c o n c t » s f o n * r i o o C E N T R O312

TA LUZ DO ORINETE. CGC ní 33.^85.715/0001-30.

Brasília-DF, 14 de dezembro de 1992.

MAHOEL RAINimDO NUNES

ATO OECLABATORIO Ní 2»7/?2-OpR/SEFP

N* o incidtncl»
o p r i » d t d »

do I .posto sob r»
Vti cul ot A u t o > o t o r « > - IPt

OIRETOR 00 DfPARTAIIENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA
LANEJAKENTO DO DISTRITO FEDERAL. no uso dv *ukt *tribuic3*c I v g t i t
und»«*ntadono »rti 90 <í. incuo III. do Dtcrtlô n! 13.702, <
7/12/91, COM * r»d*c*o d*d* ptlo Dtcrtto n! 13.920, dt 30/04/92
ontidtrundo *ind* o pronunci*«tnto d* Divido d» Tnbut*c»o. b * • coió
tqutri atrito t docu**nt»çio nprtifntudoc no proc*»*0 «S 0*0. 005. 435/92,

E C L A R A

í o i n c i d i r o I «P oito iobrt * Propriidtdt d» v e í c u l o s Automotor ti
PUA, •• rtUeUo *os vn c u l o s Gn Op*U Cowodoro, PI te* B S- 2 1 00;
H/Ptrtti CL. Pine* BX-2742I F i » l Elb» S, P l » c » Bfl-4230! Fi*t Uno S.
Uc» BR-4330 i Fi»t Uno S, Pine* BR-4360; UW Caninhío. PUe* BR-?919;
U Ko«b
irai i

ol CL -
216: V

B-1771
Uc* B
7U, i
NOUSTR

. PUc» S N - O C l ó : nerc«4t« Btn; nicroSnibu», PUc» 6U-1046: VU
L. PUc» 6Z-2417; VU P*r»ti CL, PUc» BZ-2427; VU P»r»ti CL.
-2437: VU Gol CL. PUc» BX-8543; VU Gol CL. PUc* BY-4á76í VU

*nd»rt, PUc* JOP-970BI VU K o M b i
-4240) VU K O M b i . PUc» AU-3953 : mb i

BT-6051 ; Fi»t E l b »
!C» B H - S 6 1 3 ;

Rtboqut. PUc» RB-l 772 í F i »t Uno S. PUC» 6R-4430; UU Koabi ,
-6623: Fi»l Uno S, PUc» 60-6579 t UU Konbi St»nd»rt, PUc» JDP-
tt9f*»nt.vi do p»tri«ònio do 5ERUICO NACIONAL DE APRENDIZ AGEfl
AL-SENAI, l o c » l i z » d o no SIA Trtcho 2, Lott 1130 - Br»«í l i»-OF.

Brasília-DF, 18 de dezembro de 1992.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

C SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
J

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

DffiETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÃO DE 30 DE dezembro DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista

a competência que lhe foi delegada pelo Artigo 2o, Inciso

IV, do Decreto nO 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que

consta do Processo no 082.015388/92-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a INAH MARQUES DA SILVA, matricula

no 97.817-5, no cargo de Professor, Nível 3, Classe Única,

Padrão 20F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III,

alínea "b" e 189, Parágrafo único, da Lei no 8.112, de 11

de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 40, Inciso

III, alínea "b" e S 40, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA

TIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no Artigo 184,

item II,'da Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952, em con-

sonância com a Lei no 6.701, de 24 de outubro de 1979, de

acordo com a Lei no 197, de 04 de dezembro de 1991.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Diretpr Executivo

- Respondendo -

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

POBTAHIA-SOSP N" 112 *DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de' suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Ar^l

go 18 da Lei n* 54, de 23 de novembro de 1989,

R E S O L V E : V

Alterar na Portaria - SOSP n» 52. de 16 de Julho de 1992. a

constituição do grupo de Operacionalização do Sistema Int£

grado de fiscalização - SISIF, para considerar como repr^

sentante do Departamento das Administrações Regionais, dês
ta Secretaria, em substituição a NEY SIMÕES DUARTE DE OLI

VEIRA. matrícula n» 33.612-5. FERNANDO MARTINS DE MELLO, ma

trícula n« 36.881-4 e, incluindo MARCELINO LUIZ DA SILVA,

matricula n* 24.376-0 e RUBENS ALVES FERREIRA, matrícula n«
24.716-2.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
DEPARTAMENTO DE URBANISMO

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO, DA SECRETARIA DE

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições tregi_

da pelo Senhor Secretário através da Portaria n* 03, de 18

RESOLVE:

NOMEAR MARIA CRISTINA RIBEIRO FERREIRA,

tituir DENISE DE CAMPOS GOUVÊA, matrícula na 25.155-0, Che

fé da Seção de Análise, Símbolo DFG-05, da Divisão de Plane

jamento Urbano do Departamento de Urbanismo, da Secretaria

DENISE PRUDENTE DE FONTES SILVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO, DA SECRETARIA DE

OBRAS B SERVIÇOS PÚBLICOS, DO uso de suas atribuições regi_

mentais e tendo em vista a delegação de competência outor

gada pelo Senhor Secretário através da Poetaria n« 03, de
18 de fevereiro de 1983,

RESOLVE:

Designar EMILIANA GUILHERME RAIMUNDO ALBERKAZ, matrícula n«

64.947-3, Auxiliar de Administração, da Tabela de Pessoal

da NOVACAP, para substituir MARIA LÚCIA GUEDES DE ANDRADE ,

matrícula n» 21.400-0, Chefe da Seção de Arquivo Técnico

Símbolo DPG-02, da Divisão Técnica, do Departamento de Urba

to Federal, no período de 21.01.93 à 19.02.93, por motivo

DENISE PRUDENTE DE FONTES SILVEIRA

DEPARTAMENTO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

MMIHISTRAÇAO W5GIONM. DE BMSlI.IA/ItA-1

ORDEM DE SERVIÇO «° 370 DE 28 DE DEZEMFO DE 1992.
O tóMtNISTRWX» «ZGIOHM. DE BR^lLÍA/RA-I, no u.o das «r±

bulcões que lhe confere o artigo 31, incisos

gln,ento aprovado p.lo Decreto no 12.53,. de 30 de 5unho

1990,

AL̂ ERlI o Item 18 das DISPOSIÇÕES CERAIS, d. Ordem de Servi

ço no 256, de 23 de setembro de 1992 que passa a ter,

vante, a seguinte redacão: Os fotógrafos credenciados paga

rio ao GDF, mensalmente ima taxa à, ocup.gão de logradouro ,

no valor correspondente à 25% (vinte e cinco por cento)

OTDF (Unidade Padrão do Distrito Federal) a qual devera

ser recolhida até o 5O (quinto) dia útil de cada «.. O ,

primento d, presente alteração d.r-se-S a partir d. data d

sua publicação.
HAROLDO FELIPE COELHO ME I RA

ADHIHISTRAÇXO REGIONAL DO CROIEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE DESEMBRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso de suas atri

bulcBes regimentais e tendo emvista o constante do proces

só nQ 139.000.408/92

RESOLVE:
conceder ao servidor ALDEMIR INÁCIO DOS SANTOS, Chefe da

Segão de Topografia, matrícula n° 37.407-5, lotado na Seção

de Topografia da Administraião Regional do Cruzeiro - RA-

XI, Indenização de Transporte, previsto no Decreto no

13.447 de 17 de setembro de 1991, com efeito financeiro a

partir de 16 de dezembro de 1992. Cabe a Chefia imediata do

servidor observar as normas estabelecidas no referido diplo

ODILON AIRES CAVALCANTE

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribui,

coes regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 49

da Lei n? 174, de 31 de outubro de 1991 e que consta do De

creto n9 13.537, de 01 de novembro de 1992.

CONCEDER, ao servidor WALTERCTLO FERNANDES, matricula n?

01821-x, Fiscal de Concessão e permissão, do Quadro de pes_

soai do Distrito Federal, lotado na DSP, em exercício na

Seção de Bancas, Jornais e Revistas, da Divisão de serviços

Públicos desta Administração Regional, Gratificação de Atí_

vidades de Fiscalização e Inspeção, obedecendo o percentual

de 160%.

EDIMAR BRAZ DE QUEIROZ

Nomet ADAIAS ROBERTO D. DA SILVA , Matricula 27.687-4,

Exercício: Seção de Topografia , percentual 160%,

Cargo em Comissão: Ene. de Turma de Topografia.

Nome: ALTAMIRO CARVALHO MOURA , Matricula 23.158-1,

Exercício: S. de Arquivo Técnico , Percentual 160%,

Cargo em comissão: Chefe da Seção de Arquivo Técnico.

Nome: AUGUSTO EDMAR CASTRO PINTO , Matricula 22.164-3,

Exercício: s. Fisc. de Posturas , Percentual 160%.

Nome: ELY MARIA DINIZ , Matricula 22.353-0,

Exercício: s. Fisc.' de Posturas , percentual 160%.

Nome: EUNICE SANTANA DE ARAOJO ' , Matricula 26.138-6,

Exercício: S. Fisc. de posturas , Percentual 160%.

Nome: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA , Matricula 23.305-6,

Exercício: s. Fisc. de Posturas , Percentual 160%.

Nome: FRANCISCO GOMES DE SOUZA , Matricula 03.920-9,

Exercício: s. Fisc. de Posturas , percentual 160%.

Nome: FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA , Matricula 09.503-6,

Exercício: s. piso. de Posturas , percentual 160%.

Nome: GENIZIO CORDEIRO FILHO , Matricula 25.118-6,

Exercício: Seção de Topografia , percentual 160».

Nome: HUMBERTO MARTINS LEITE , Matricula 08.850-1,

Exercício: S. Fisc. de Posturas , percentual 160».

Nome: ILSON DANIEL , Matricula 06.713-X,

Exercício: s. Fisc, de Posturas , percentual 160%.

Nome: JAIME SANTOS MORAES , Matricula 26.682-5,

Exercício: s. Fisc. de Posturas , Percentual 160%.

Nome: JOSÉ DORIVAL DA ROCHA , Matrltula 01.642-x,

Exercício: S. Fisc. de Posturas , percentual 160%.

Nome: JOSÉ GERALDO DA SILVA DAMA , Matricula 25.156-9,

Exercício: s. Fiso. de Posturas , Percentual 160%.

Nome: LUIZ ANTÓNIO QUERINO , Matricula 22.241-0,

Exercício: s. Fisc. de Posturas , percentual 160%.

Nome: LUIZ PEREIRA DA SILVA , Matricula 00.540»!,

Exercício: s. Fisc. de Posturas , Percentual 160%.

Nome: MARIA DA C. C. Dos SANTOS , Matrícula 22.336-0,

Exercício: S. Fisc. de posturas , Percentual 160%.

Nome: MARIA INEZ DA SILVA , Matricula 22.792-7,

Exercício: S. de Arquivo Técnico , Percentual 160%.

Nome: VILMA ANTÓNIO DE SOUZA , Matrícula 26.208-7,

Exercício: s. de Desenho Técnico , Percentual 80%,

Ccirgo em Comissão: Chefe da Seção de Desenho Técnico.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, no uso das

Ç5es que lhe confere o inciso IV arti

provado pelo Decreto n» 12.540. de M * julho° iT^lTl df

legação de competência conforme Ordem de Serviço de 21 de di
zembro de 1992;

R E S O L V E :

NOMEAR os servidores LASAHO DE ASSIS PINHÍIRO. Técnico de

dministração Puolica, matricula 23.753-1; LAÉRCIO MOREIRA

LEAL, Técnico de Administração Pública, iatricula 32 749 2-

JANE FRANCISCA DE SOOZA Auxiliar de Ad.inistração PúbUc,

matricula 32.990-8; CARLOS ROBERTO ARAOJO LEITE, Diretor'

da Divisão de Serviços Públicos - Substituto, matrícula „.

3.060-4. P,r, sob a presidência do primeiro e secretariado

Ulmo, comporem a Comissão Especial de Inventario Pa

trimonial desta Administração Regional. Conforme o disposto"

D R— " °38/9° d° T~ - £Z do

(SECRETARIA DE TRANSPORTESJ

PORTARIA DE 21 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em
vista o que preceitua o artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07
de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Alterar, por motivo de Ascensão Funcional, a Gratificação
por Encargo em Gabinete de DILMA DO CARMO NASCI-
MENTO, Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Pa-
drão V, matrícula n° 30.662-2, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para Encargo de Assistente de Gabinete,
a partir de 18.12.92.

NEWTON DE CASTRO

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

ORDEM DE SERVIÇO H» 10/92-DCP/ST.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES, da SE-

CRETARIA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Elogiar o permissíonério do TX-0171, Sr. GILSON SIDNEI BARBO

dante, conforme "OCORRÊNCIA POLICIAL" registrada na "Delega-

cia de Atendimento à Mulher" em 15.12.92 e publicação no"Jor

nal Correio Braziliense" em 16.12.92.

Brasília, 23 de dezembro de 1.992.

ELDO DE SOUSA SANTOS

Dept1 de Concessões e Permissões

Dlretor

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO

DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o

inciso VI, do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto

3.0

Exonerar, por motivo de aposentadoria, LAURO DE OLIVEIRA

matrícula n« 92.189, Analista de Atividades Rodoviárias,do

Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem

do Distrito Federal, do Cargo em Comissão de Assistente

da Divisão de Manutenção e Reparos, símbolo DFG-05, a par

tir de 21 de dezembro de 1992.

Cessar os efeitos da Instrução de 21 de outubro de 1992

que nomeou LAURO DE OLIVEIRA, matrícula n» 92.189. ASBÍJÍ

tente da Divisão de Manutenção e Reparos, para responder

cumulativamente, pelo Cargo em Comissão de Chefe do Quarto

Distrito Rodoviário, símbolo DFG-12, a partir de 21 de de

zembro de 1992.

Nomear, o Engenheiro LAURO DE OLIVEIRA, para exercer o Car

go em Comissão de Assistente da Divisão de Manutenção e Re

paros, símbolo DKA-05, a partir de 21 de dezembro de 1992.

SÉRGIO LOPES GUIMARÃES

CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COUT1VO DO DISTRITO FEDERAL

fifUNIÂO ORDINÁRIA DO CTPC/DF

Resultado dos processos julgados pelo Conselho do Transporte

Público Coletlvo do Distrito Federal, en sua 1483 Reunião Or

dlnárla, rellzada em 10/12/92, referente a recursos 1nterpo£

tos contra i aplicação de penalidade às empresas operadoras,

e seus prepostos, do Sistema de Transporte Público Coletlvo
do Dlstrlto federal :

Processo nfi: 039.009496/92

Interessado: viação Planalto Ltda.

Relator ; MÁRIO ALVES DOS ANJOS

Declsio : Indeferido

Resolução nO 4&07/9Z

VALFREDO PERFEITO

JANlMftlO ELCIO LOURENÇO

Presidente do CTPC/DF.

(Republicado por haver saldo cora Incorreçao do original no DO/DF de lfl.12.92j.

fsECRETARIA DE AGRICULTURA)

P O R T A R I A D E 3 0 D E D E Z E M B R O D E 1992.

O SECRETARIO DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL.no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 39, alínea "a", do De

creto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo De

creto nÇ 12.181 de 31 de janeiro de 1990,

R E S O L V E :

Designar ALCIRA SANTOS RIBEIRO, Técnico de Administração Pu

blica, matrícula n9 33.752-6, do Quadro de Pessoal do Dis

trito Federal, para substituir SELMA GUIMARÃES AMARAL, Se

cretãrio Executivo, código DFA-10, do Gabinete do Secreta

rio da Secretaria de Agricultura do Distrito Federal, por

motivo de férias regulamentares no período de 04.01.93 a

02.02.93.

NURI ANDRAUS GASSANI
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SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA N* Q36 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992.
Fixa logradouros vedados à realização de comícios, assembleias ou

.outras manifestações públicas no Distrito Federal.
O SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que o direito de reunião é assegurado pelo artigo 5*,

item XVI, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o próprio texto constitucional estabelece a
obrigatoriedade de aviso prévio è autoridade competente, a fim de

que esta garanta os meios necessários à realização da reunião, sem

perturbações e riscos aos seus participantes e ao público

em geral;
CONSIDERANDO que, por força da singular característica do Distrito

Federal, a matéria tratada nessa Portaria envolve interesses

federais, por abranger a segurança dos poderes da União -

- Presidência da República, Ministérios, Senado Federal, Camará

Federal 'e Tribunais Federais e, ainda, a do corpo diplomático

aqui sediado;
CONSIDERANDO que, justamente em razão dessa especial circuns-

tância, de competir à Secretaria de Segurança pública do Distrito

Federal a manutenção da ordem pública e da incolumidade das

pessoas e do património na Capital da República, a Constituição

Federal, singularmente,.impôs à União, em seu artigo 21, inciso

XIV, a organização e a manutenção do sistema básico de segurança

pública do DF, composto pela Polícia Civil, Polícia Militar e

Corpo de Bombeiros Militar;

CONSIDERANDO, que a fixação de locais não implica, de forma

alguma, proibição ao direito de reunião, e sim, visa a garantia

de seu exercício sem a iminência de qualquer perigo para o cidadão

em locais em que sejam asseguradas a tranquilidade e a ordem e em

que a utilização de logradouros públicos não cause interrupções ou

prejuízos aos serviços de natureza essencial, nem importe riscos a

sua preservação.
CONSIDERANDO finalmente, que compete ao Secretário de Segurança

Pública zelar pela proteção de pessoas e de bens públicos, bem

como assegurar o bom funcionamento dos serviços públicos de

natureza essencial;

R E S O L V E :
l. VEDAR a realização de comícios, assembleias ou outra-

manifestações públicas, nos seguintes locais:

1 - BRASÍLIA

1.1. Eixo Monumental:

a) A área em que se situam o Palácio do Planalto e o Supremo

Tribunal Federal, seus anexos e estacionamentos que circundam

essas edificações.

b) A área em que se situam o Palácio do Buriti e seu Anexo, bem

assim os gramados e estacionamentos que circundam ambos os

edifícios.

Justificativa: Nesses locais acham-se instalados, respectivamente,

as sedes do Governo Federal e do Governo do Distrito

Federal, tratando-se de áreas que, pelo que representam para a

Administração, exigem medidas de segurança que garantam o pleno e

ininterrupto funcionamento dos serviços e do trânsito.

c) Estação Rodoviária

d) Estação Rodoferroviária

Jugtificativa: A Estação Rodoviária é o principal centro

de transporte urbano do Distrito Federal, por onde circulam,

diariamente, centenas de õnibus e milhares de pessoas, entre as

quais, idosos, deficientes físicos e crianças.

A Estação Rodoferroviária, por sua vez, é o principal ponto de

concentração de transportes interestaduais do DF, com um

movimento diário de cerca de 310 õnibus interestaduais e 20 mil

pessoas. A eventual ocorrência de distúrbios nesses locais,

certamente resultaria em interrupção dos serviços, com sérios

prejuízos para a comunidade.

e) Praça Lúcio Costa (em frente ao CNB)

f) Praça CONIC (em frente ao Centro Comercial CONIC)

Jjj 31 i fica tivai;_ A iminência de perigo de desabamento, decorrente

da sobrecarga na plataforma da Estação Rodoviária, e a proximidade

desses locais com aquela Estação configurando áreas de grande

fluxo de pessoas e de veículos, em razão da existência no Conjunto

Nacional e no Centro Comercial CONIC de cerca de 1800 lojas, fazem

com que se tornem impróprios para a realização de comícios,

assembleias ou outras manifestações públicas, em face dos riscos

que podem advir para o trânaito e para a segurança das pessoas e
do património.

2 - SETOR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

a) Setor de Inflamáveis.

Justificativa: Pelos incalculáveis riscos que a área pode oferecer

a uma grande concentração de pessoas, além de tratar-se de local

onde se desenvolve atividade fundamental para a vida da cidade.
b) Setor de Cargas

Justificativa: ft plena continuidade do comércio e da indústria do

Distrito Federal está diretamente ligada à segurança que deverá

Qualquer .alteração da normalidade dos serviços executadoa naquela

área afetará, direta e imediatamente, a comunidade brasiliense,

alem de causar grandes prejuízos à economia do DF.
3 - OUTROS

3.1. VIAS DE ACESSO E INTERIORES DE QUADRAS RESIDENCIAIS

Justificativa: o sossego público é um direito que a lei assegura

a todos os cidadãos. As quadras residenciais se destinam
exclusivamente a este fim.

3.2. PONTES, VIADUTOS E VIAS PÚBLICAS

Justificativa: A realização de comícios, assembleias ou outras

manifestações públicas nesses locais, além do perigo natural que

representa, implica graves transtornos ao fluxo de veículos.
3.3. TERMINAIS RODOVIÁRIOS

Justificativa: Os terminais rodoviários são centros de concen-

tração e distribuição de transportes de passageiros, locais por

onde circulam Õnibus e milhares de pessoas, diariamente.

Considerando que os serviços de transportes são vitais para a

comunidade, sua interrupção sempre causa grandes prejuízos e

transtorno- à vida da população, são, portanto, locais inadequado»

realização de comícios, a^embléi» ou outras manifestações
publicas.

3.4. AREAS PRÓXIMAS A ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, ESCOLAS, POSTOS
DE DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE AGUA,
ESGOTO E LIXO, ESTAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA,
CENTROS DE CONTROLE DE TELECOMUNICAÇÕES, DELEGACIAS E POSTOS
POLICIAIS, QUARTÉIS DAS FORÇAS ARMADAS, DA POLÍCIA MILITAR E DO
CORPO DE BOMBEIROS.
Justificativa: Em todos esses locais executam-se atividades e

serviços essenciais à população. Algumas dessas atividades, além

de essenciais, podem oferecer riscos à saúde e à segurança das

pessoas, como é o caso de postos de distribuição de combustíveis,

estações de tratamento de água, esgoto, lixo, e distrição de

energia elétrica.

3.5. ÁREAS PRÓXIMAS AOS CANTEIROS DE OBRAS
aça.

vulnerabilidade e. os riscos eventuais que tais áreas oferecem à

segurança das pessoas, tornando-as, portanto, impróprias para a

públicas.

2 - A realização de comícios, passeatas, assembleias ou outras

manifestações públicas independe de autorização, todavia, os
de

Segurança Pública, pelo menos quarenta e oito horas úteis antes de

sua realização, a fim de que esta lhes assegure, obedecida a ordem

de entrada da comunicação, o direito contra quem, no mesmo dia,

hora e local, pretenda realizar outra manifestação.

3 r As passeatas não serão permitidas em locais, dias e horários

que possam acarretar transtornos à ordem pública ou à segurança

da população e do trânsito.

4 - A comunicação deverá ser entregue na Coordenação de

Planejamento e Operações - CPO, no Edifício Sede da Secretaria de

Segurança Pública (SAIN - BI. A, 3« Andar), sempre em duas vias,

sendo uma delas imediatamente restituída ao comunicante con a

informação de disponibilidade ou não do local e dia pretendidos.

5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Segurança
Pública.

6 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogada a Portaria ne 015/SSP/DF, de 29 de maio de 1992, e

demais disposições em contrário.

JOÃO MANOEL SIHCH BROCHADO

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 131, inciso VII, do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 4.852, de 11 de outubro de 1979 e da competência dele-
gada pelo artigo 1°, inciso III, alínea "a", do Decreto n"
7.321, de 22 de dezembro de 1982 e tendo em vista a limi-
nar concedida no auto do Mandado de Segurança n°
3173/92-TJDF, objeto do Ofício n° 5298-TJDF, de 17 de de-
zembro de 1992,

RESOLVE:

Suspender os efeitos da Portaria de 03 de dezembro de
1992, publicada no "Diário Oficial do Distrito Federal" n°
247, de 04 de dezembro do corrente ano, através da qual de-
mitiu, com base no Processo Disciplinar n°
019/92-CPD/SSP, JOSÉ ÁLVARES DA COSTA, do cargo
de Agente de Polícia do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, por infringência ao preceito contido no inciso I do arti-
go 132 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combi-
nado com o caput do artigo 38 da Lei n" 4.878, de 13 de de-
zembro de 1965, o inciso LIII do artigo 43 da última lei cita-
da que estatui o artigo 48, inciso II, do mesmo diploma
legal.

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,
e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo ar-
tigo 1°, item IU, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de
dezembro de 1982 e o que consta do resultado final do Con-
curso Público, conforme Edital n° 268/91-IDR, publicado
no "Diário Oficial do Distrito Federal" n° 004, de 07 de ja-
neiro de 1992 e da liminar concedida no Mandado de Segu-
rança n° 8.998/92, objeto de Ofício n° 1093/92-Segunda Va-
ra da Fazenda Pública do Distrito Federal, de 01 de dezem-
bro de 1992,

RESOLVE:

1 — Nomear para o cargo de Agente de Polícia, 2a Classe,
Padrão I, da Carreira Policial Civil, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, por força de decisão judicial, no referi-
do Concurso Público, o candidato ANTONIO DIOGENES
ALVES, classificado em 30° lugar.

II — Os efeitos funcionais desta Portaria retroagirão a 08
de janeiro de 1992, não fazendo jus a vencimentos atrasa-
dos ou eventuais diferenças destes.

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL j
PORTARIA DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTES E COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confe-
re o artigo 5°, do Decreto n" 5004, de 20 de dezembro de
1992,

RESOLVE:

Designar o servidor LUIZ CARLOS LOPES, Gerente de
Pesquisa, matrícula n° 009, para substituir WALTER AL-
BUQUERQUE MELLO, Superintendente do Arquivo Pú-
blico do Distrito Federal, por motivo de seu afastamento
em férias regulamentares no período de 04/01/93 a
03/02/93.

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

INSTRUÇÃO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992
O SECRETARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE DO

DISTBITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que

lhe confere a instrução nO 01 de 23/05/91, do Senhor Presi

dente da Fundação Cultural do Distrito Federal,

R E S O L V E :
Designar AIAIDES GENTIL CAVALCANTE, matrícula nO 631-9, Che

fé da Seção de Cadastro Funcional, da Divisão do Pessoal-
DAG-DE-FCDF, símbolo DFG-05, para substituir, no período de

04 a 23.01.93, HÉLIO DA COSTA MUNIZ, matrícula no 736-6,Che

fé da Divisão do Pessoal, do Departamento de Administração

Geral da Diretoria Executiva/FCDF, símbolo DFG-10, por mo ti

vo de seu afastamento em gozo de férias relativas ao exerci

cio de 1993.

Designar JEANETTE COSTA MARINHO, matricula no 571-1, Tecni

cp de Administração Pública, 29 Classe, padrão II, do Qua

dro de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Federal, pá

rã substituir, no período de 04 a 23.01.93, ALAIDES GENTIL

CAVALCANTE, matrícula no 631-9, Chefe da Seção de Cadastro
Funcional, da Divisão do Pessoal-DAG-DE-FCDF, símbolo DFG-

05, por motivo de seu afastamento para substituir, ocupante

de outro Cargo em Comissão, durante o mesmo período.

Designar FRANCISCO VICENTE DE PAULO FILHO, matrícula nO

375-1, Técnico de Administração Pública, ia Classe, Padrão

IV, do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do DF, para

substituir, no período de 11 a 30.01,93, AURENTINO FERREIRA

COSTA, matrícula no 217-8, Chefe da Seção de Património, da

Divisão de Material e Patrimõnio-DAG-DE-FCDF, símbolo DFG-

05, por motivo de seu afastamento em gozo de férias relati;

vás ao exercício de 1993.

GEDEAM CAMPEIO NUNES

INSTRUÇÃO DE 2 9 DE DEZEMBRO DE 1992

O SBCRBTARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que

lhe confere a Instrução no 01 de 23/05/91, do Senhor Presi.

dente da Fundação Cultural do Distrito Federal,

R E S O L V E :

11.12.90, combinado com o artigo 10 da Lei nO 221, de 27.12.

91, c/c a Lei n

duidade aos ser

PROCESSO NO :
NOME :

QOINQOENIO :

PROCESSO NO :
NOME :

QOINQOENIO :

o 327, de 06.10.92, Licença-Prêmio por Ass_i

vidores abaixo relacionados:

081.002074/92

ODILIA PELIX VIEIRA DE ANDRADE

10 - 04.07.87 a 05.07,92

081.002065/92

MARA ESTELA DE SÁ DE OLIVEIRA

10 - 04.03.87 a 09.03.92

GEDEAM CAMPELO NUNES

IHSTRUÇJlQ DE 29 DE DEZEMBRO DE l 992

O SECRETARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTORA E ESPORTE DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que

lhe confere a Instrução no 01 de 23/05/91, do Senhor Presi.

dente da Fundação Cultural do Distrito Federal,
R B S O L V E :

Conceder, noa termos do artigo 87, da Lei nO 8.112, de li/

12/90, c/c o artigo 10 da Lei nO 221, de 27/12/91, Licença-

Prêmio por Assiduidade aos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NO : 081.002020/92

NOME : ZIBLINA PEREIRA DE ALMEIDA

QOINQOENIO : IO - 07.03.85 a 16.03.90

PROCESSO NO ; 081.002112/92

NOME : ZENAIDE LOSTOSA ELVA NOGUEIRA
QOINQOENIO : 10 - 08.03.85 a 07.03.90

PROCESSO NO : 081.002041/92

NOME : MARINETE PONTES BRITO

QOINQOENIO : 10 - 04.01.85 a 22.01.90

PROCESSO NO : 081.001899/92

NOME : SANDRA MARIA FONTENELE HOURAO

QOINQOENIO : Io - 07.02.85 a 28.05.90

PROCESSO NO : 081.002111/92

NOME : ELMARA PABRINI DE SOUZA HONTORO
QOINQOENIO : 10 - 08.03.85 a 25.04.90

PROCESSO NO : 081.001507/92

NOME : MARIA CRISTINA DAS DORES DE DEUS

QOINQOENIO : Io - 01.07.85 a 29.07.90

PROCESSO NO : 081.001594/92

NOME : KLODY GONÇALVES DE SOUZA GOMES

QOINQOENIO : 1C - 04.02.65 a 06.02.90

PROCESSO NO : 081.001707/92

HOME : MANOEL TOMAZ DA SILVA
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QOINQOENIO

PROCESSO NO
NOME

QOINQBÊNIO

10 - 06.02.85 a 11.03

081.002113/92

ANTENOR CAMPOS BRAGA
lo - 04.03.85 a 03.03

GEDEAM CAHPBLO NUNES

INSTRUÇÃO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992
O SECRETARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE COLTDRA E ESPORTE
DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência q

lhe confere a Instrução n» 01 de 23/05/91, do Senhor Pré

dente da Fund

'

.
9

mio por Assiduidade aos servidores

PROCESSO NO
NOME

MATRICULA

QOINQOÊNIO
PROCESSO NO

NOME
MATRICULA
QOINQOÊNIO
PROCESSO NO

NOME

MATRICULA

QOINQOÊNIO
PROCESSO NO
NOME

MATRÍCULA

QOINQOÊNIO

PROCESSO NO

NOME
MATRICULA

QOINQOÊNIO

PROCESSO NO
NOME
MATRICULA

QOINQOÊNIOS
30.06.92.

: 081.000807/92

: MARILZA DE ALMEIDA

: 00875-3

: 10 - 11.03.85 a 24.
: 081.002414/92

rito Federal,

'.

abaixo relacionados:

SANTOS

05.90

: RITA ROCILOA FERREIRA
: 00921-0
: 10 - 01.07.85 a 02.
; 081.002426/92

: DOMITILIA MARIA DE

: 00940-7

: 10 - 01.07.85 a 29.
; 081.002389/92

07.90

PAULA

07.90

: ANTÓNIO GOMES DA SILVA

: 00718-8

.- 10 - 04.05.83 a 13.
: 081.002571/92

: RAIMUNDO NONATO DA

: 00712/9
: 10 - 11.03.83 a 10.
: 081.003174/92

06.88

SILVA

03.88

: VENANCIO GALOIBO DA SILVA
: 00160-0

: 30 - 01.07.82 a 30.06.87 e 4o - 01.07.87 a

GEDEAM CAMPEIA HUMES

DE SAUEIO-FAHlL»

Concedo, com base no artigo 197, inciso I, da Lei no 8.

90, c/c o artigo 2o, inciso I, do Decreto no 12.740/90,
do em vista a competência delegada pela Instrução no 01

23.05.91, do Senhor Presidente da Fundação Cultural do

trito Federal, Salário-Família a servidora abaixo relac
da:

PROCESSO NO : 081.003847/92

INTERESSADA : MARISTELA CALICCI DE MELO AGUIAR, matríi
no 1165-7

ASSUNTO : concessão de Salário-Família, a partir
09/12/92, pelo dependente FELIPE DE MELO AGUIAR (filho)
eido em 09/12/92.

DISTRITO FEDERAL, 29 de Dezembro de 1992

GEDEAM CAMPELO NUMES

O PRESIDEHTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL,

112/

ten

R E S O L V E :

Autorizar, com base no artigo 5o da Lei no 197, de 04.12.91
e artigo 196, da Lei 8.112, de 11.12.90, o pagamento de Au

xIlio-Natalidade a servidora abaixo relacionada:

INTERESSADA : MARISTELA CM.ICCI DE MELO AGUIAR, matrícula
no 1165-7

PROCESSO NO : 081.003848/92

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992
O PRESIDEHTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de sua» atribuições, tendo em vista a competência que

lhe foi delegada pelo artigo 20, inciso IV, do Decreto no
12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do proces
80 no 030.003.550/92,
K E S O L V E :

APOSENTAR MISTO BORBA, matricula no 753-6, no cargo de Au

xiliar de Administração Pública, classe Única, Padrão II

do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Fede

CONSTITUIÇÃO

grafo Único, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,c
binados com o Artigo 40, Inciso I e s 40,
DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

FKRNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

SEÇÃO DE ADMIHISTrtAÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SAIJÍHIO-FAMÍLIA

SERVIDOR: GELDINTI.DES RIBEIRO BRITO
MATRÍCULA: 0050

DESPACHO: Concedo, o bencfícl, do salârlo-f an-.í Ha, pelos dependentes:
REBATA CAMPOS BRITO, filha, nascida em 25.12.1979. MARCELO CAMPOS BRITO,

filho, nascido em Jô.02.1983, conforme rerridSes apresentada» a partir
de novembro/92.

Brasília, 28 de dezembro de 1992.
_ DARCISO HAIA FILHO

Seçao de Administração de Pessoal

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992

«INTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL-ArPDF, no uso
das atribuições que lh« aio conferidas pe,o artigo 18, inciso vn° °°

Regimento do ArPDF, aprovado pelo Decreto ,,. 8.531, de 14.03.85 e artl-
oo l", inciso I e III do Decreto n!5.481, de 17.03 81
R E S O L V E :

De.lw.ar ZILA SILVA, Agente Administrativo, referencia NM-26 matrícula

24.407-4, da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, para exe-cer a
função de Assistente, Código LT/DAI-112.3 - NÍvei Superior - TP//,rPDF
ia Oerencla de Pesquisa do Arquivo Publico do Distrito Federal

Republic;
02.10.87.

WALTER ALBUQUEBQUE MELLO

o com incorreção no original no DODF

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO DO D.F.E ENTORNO
s ^
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO DO DISTRITO FEDERAL
RESOLUÇÃO N/N° 62/92-CDE/DF, DE 26/11/92

0 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
DO DISTRITO FEDERAL - CDE/DF, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o constante no artigo 17, do
Decreto n° 14.067, de 29/07/92,

RESOLVE:

1 — Vedar a concessão do benefício económico previsto na
Lei n° 289, de 3 de julho de 1992, aos participantes do Pro-
grama de Reassentamento, pessoas físicas e jurídicas, que
possuam ou já possuíram imóveis comerciais ou industriais
no Distrito Federal.

2 - A TERRACAP solicitará Certidões Negativas dos Car-
tórios de Registro de Imóveis, antes da assinatura do termo
de ocupação.

Brasília-DF, 26 de novembro de 1992

PRESIDENTE; SECRETARIA DO DESENVOLVIMEN-
TO ECONÓMICO DO DF E ENTORNO; SECRETARIA
DA FAZENDA E PLANEJAMENTO; SECRETARIA DA
AGRICULTURA; SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
ÇOS PÚBLICOS; SEMATEC; SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO E TRABALHO; BRB; FEDERAÇÃO DO CO-
MÉRCIO DE BRASÍLIA; FIBRA; SINDICATO RURAL
DE BRASÍLIA; FEDER DOS TRAB. NAS IND. MET.
MEC. E DE MAT. ELÉT. DE GO, TO, MT, MS, RO E DF;
FEDERAÇÃO DOS TRABLHADORES DO COMÉRCIO;
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADO-
RES NA AGRICULTURA; HOMOLOGO a presente Reso-
lução nos termos do artigo 17 do Decreto n° 14.067, de 29
de julho de 1992,

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
PORTAHIA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLO

GIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-

mentais e tendo em vista o que dispõe o Decreto n« 14551 /

92 de 29/12/92, publicado no DODF n» 263 de 30/12/92,

RESOLVE: atribuir, nos termos do Art. l» do referido Deere

to, aos servidores a seguir relacionados, a .gratificação de

Inspetor de Obras, instituída pela Lei n» 174, de 31/10/92,

alterada pela Lei n' 355 de 20/11/92, de acordo com os se-

guintes percentuais:

01 - MARIA DO CARMO DE LIRA BEZERRA matrícula n» 32.212-1

Inspetora de Obras 3» Classe Padrão II - Gratificação

160*

02 - CECÍLIA JUNO MALAGUTTI - matrícula n» 22496-0

Inspetora de Obras 1« Classe Padrão V Gratificação 16OX

03 - SANTINA ELISETE DE NOQUELI CASAHI matrícula n» 23978-X

Inspetora de Obras !• Classe Padrão V Gratificação 160$

04 - SÉRGIO ULISSES SILVA JATOBÁ matrícula n« 33511-8

Inspetor de Obras 3« Classe Padrão II Gratificação 160*

05 - TADEU ALMEIDA DE OLIVEIRA matrícula n» 33517-7

Inspetor de Obras 3' Classe Padrão II Gratificação 160%

06 - MOEMA PEREIRA ROCHA DE SÁ matrícula n« 33955-2

Inspetora de Obras 3» Classe Padrão II Gratificação

160*

07 - LEDA VIRGÍNIA AGUIAR DE CARVALHO matrícula n» 33516-9

Inspetora de Obras 3a Classe Padrão II Gratificação

160*

WASHINGTON NOVAES

PROCURADORIA GERAL
J

PORTARIA GAB/PRG NH66 , DE 29 DE DEZEMBRO DE 199?.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL.no USO das

atribuições que lhe confere õ artigo 35 , alínea"b','

do Decreto nss.004, de 20 de dezembro de 1979,

R E S O L V E :

Designar SÉRGIO RIBEIRO DE SOUZA, Técnico de Adnú

nistraçao Publica do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,

Matricula n534.625-X, para substituir a Chefe da Seção de Or

çamento e Finanças, Símbolo DFG-05, por motivo de ferias ré

gulamentares no período de 04 de janeiro a 02 de fevereiro

de 1993.

JOSÉ MILTON FERREIRA

TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA N° 275 . DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992.

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Jj 7° do artigo 84 do Regimento
Interno, aprovado peia Resolução-TCDF n° 38. de 30 de outubro de 1990. combinado
com o artigo 60 do Regulamento dos Serviços Auxiliares, aprovado pela Resolução-
TCDF n" 10, de 10 de setembro de 1986 e tendo cm vista o que se apresenta no Processo
n° 1.434/88,

RESOLVE:

Art. 1° Delegar atribuições ao Diretor-Geral de Administração para a prática
dos seguintes aios administrativos:

1 - Conceder ou autorizar as seguintes vantagens:

a) vantagem pessoal prevista na Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e
legislação complementar, as substituições progressivas das parcelas, relativa a período
aquisitivo computado no exercício, neste Tribunal, de cargo em comissão e encargo, e
que não envolva situação de reclasstíkação:

b) adicional por tempo de serviço decorrentes de cargos e empregos do Quadro
de Pessoal dos Serviços Auxiliares deste Tribunal;

c) gozo de licença-prémio por assiduidade já deferida.

n - Conceder ou autorizar os seguintes benefícios:

a) salário-familia e seu respectivo cancelamento;
b) auxílio-natalidade:
c) licença para tratamento de saúde;
d) licença á gestante, á adotante e da licença-paternidade:
c) inscrição de dependentes para fins de assistência médica interna e comple-

mentar, nos casos previstos no artigo 20 da Resolucão-TCDF n" 14 de 13 de outubro de
1978;

f) utilização do horário especial, de que trata a Portaria-TCDF n° 235, de 11 de
outubro de 1979.

m - Designar servidores para exercerem, em substituição, cargos em comissão
encargos, ressalvadas aquelas previstas nos incisos I, n e E do artigo 58 da Resolução-
TCDF n° 10, de 10 de setembro de 1986;

IV - Decidir quanto à aplicação de pena disciplinar de advertência, a servidores
lotados e em exercício na área da Diretoria-Geral de Administração:

V - Autorizar o fornecimento de certidão de tempo de serviço e outras certidões
funcionais, na forma prevista na legislação vigente;

VI - Reconhecer dividas de despesas por exercícios anteriores, autorizadas e de
direitos reconhecidos pelo Diretor-Geral de Administração, cm decorrência da presente
delegação de atribuições;

vn - Autorizar a devolução de documentos, a pedido de interessados, quando
dispensáveis à apreciação de processos, nos casos em que a matéria seja de competência
da Diretoria-Gcral de Administração, mantendo-se nos autos cópias das peças devolvidas;

Vm - Autorizar o fornecimento de copias reprográficas de documentos e proces-
sos na área jurisdicionada á Diretoria-Geral de Administração, requeridas pela parte
interessada;

IX - Assinar contratos de prestação de serviços e/ou fornecimento de materiais,
decorrentes de licitações;

X - Autorizar a realização da despesa, com dispensa de licitação, nos casos
previstos no artigo 29. incisos O, IX, XI e Xffi c § 1° do Decreto n" 10.996, de 26 de
janeiro de 1988;

XI - Conceder suprimento de fundos na forma da legislação pertinente;
XII - Aplicar ou relevar sanções a fornecedores inadimplentes, previstas na legis-

lação;
Parágrafo único - Aos Inspelores de Controle Externo fica delegada a prática de

atos constantes dos incisos VII e Vffl deste artigo, nas áreas de suas respectivas
competência».

Art. 2° Para a execução dos atos administrativos ora delegados, a Diretoria-
Geral de Administração utilizará os formulários próprios, na forma constante dos Anexos
I a VI desta Portaria;

Parágrafo único - O Diretor-Geral de Administração poderá, a qualquer tempo,
promover a atuatização dos referidos formulários, visando aprimorar procedimentos de
ordem prática.

Art 3° A Diretoria-Geral de Administração apresentará à Presidência, trimes-
tralmente, relatório descritivo das atividades ora delegadas.

Art 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, vigindo até 31
de dezembro de 1993.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N' 2870 (*)

Aos 05 dias do mês de novembro de 1992, às 15:00

horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conse

lheiros JOEL FERREIRA DA SILVA, RONALDO COSTA COUTO e JORGE

CAETANO, os Conselheiros-Substitutos OSVALDO RODRIGUES, FRAN

CISCO MARTINS BENVINDO e JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a

Procuradora-Geral em exercício, Dra. CLAUDIA FERNANDA DE O.

PEREIRA, o Presidente, Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, d£

cl arou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária n* 2869.

O Senhor Presidente comunicou ao Plenário que,

de acordo com o art. 26, parágrafo único, do Regimento Inter

no e ã vista de atestado médico, concedeu licença para tra

tamento de saúde ao Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, por

20 (vinte) dias, a contar da presente data — continuando

convocado o Auditor FRANCISCO MARTINS BENVINDO.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N» 1923/89 (apensos os de nçs 3234/90.

2379/89 e 082.007654/87) - Contrato n» 02/89 e outros, ceie

brados entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e

terceiros. Aos autos juntou-se tomada de contas especial

instaurada em atendimento a determinação da Corte.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o pró

cesso ao Ministério Público. solicitando o competente pare-

cer.

PROCESSO N' 2303/89 - Reforma do Soldado PM ADI

SIO DE FREITAS CANITO.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, con
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siderou legal, para fins de registro, o ato de reforma.

PROCESSO N' 1022/90 - Resultado de inspeção pró

gramada levada a efeito na Fundação Hospitalar do Distrito

Federal, em cumprimento ao GIPLAN/90.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tomou conhecimento do Ofício n* 500/

92-GAB/SES e do documento que o acompanha, determinando a

baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para

os devidos fins.

PROCESSO N» 7728/91 - Atas dás 764a. e 099a. réu

niÕes de Órgãos colegiados da Sociedade de Transportes Cole

tivos de Brasília Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tomou conhecimento das citadas atas e determinou o

arquivamento dos autos junto à 2a. Inspetoria de Controle Ex

terno, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO N» 3026/92 - Ata da 705a. reunião e ou

trás, de órgãos colegiados da Fundação Educacional do DistTÍ_

to Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ré

levando a falha apontada na instrução, tomou conhecimento das

mencionadas atas e determinou a baixa do processo ã 2a. Ii\s

petoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N» 3121/92 - Contratos de n«s 071 a

075/92 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do Distrito

Federal e diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rê

lator, relevando a falha apontada na instrução, tomou conhe-

cimento dos citados ajustes e determinou o arquivamento dos

autos, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO N' 3SS7/9Z - NE n« 057/92-RA-IV e outras;

PROCESSO N9 3562/92 - NE n» 052/92-RA-XIIe outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tomou conhecimento e considerou correta a classificação das

despesas a que se referem as notas de empenho constantes dos

autos, devolvendo os processos ã Ia. Inspetoria de Controle

Externo, para os fins pertinentes.

PROCESSO N9 4420/92 - NE n» 185/92-RA-VIII.- O

li:*4ii»l determinou diligência, a ser cumprida no prazo de

30 (trinta) dias, para os fins indicados no voto do Relator,

fIs. 04.

PROCESSO N" 4521/92 - Nota de Empenho n» 174/92-

RA-VIII e outras;

PROCESSO N» 4522/92 - Nota de Empenho n» 155/92-

RA-VIII e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tomou conhecimento e considerou correta a classificação das

despesas a que se referem as notas de empenho constantes dos

autos, devolvendo os processos ã Ia. Inspetoria de Controle

Externo para arquivamento, sem prejuízo de possíveis averi-

guações .

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO N» 0817/86, com representação da 3a.

Inspetoria de Controle Externo a respeito do não atendimento,

por parte do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, de de

terminação da Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto do Re

lator. decidiu reiterar os termos do Ofício GP nç 1005/92,

alertando aquela Corporação para o disposto no artigo 182,

inciso III, do Regimento Interno.

PROCESSO N» 1110/90 - Convénio n» 027/90 celebra

do entre o Distrito Federal, através da então Secretaria de

Desenvolvimento Urbano, e a Companhia Urbanizadora da Nova

Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tomou conhecimento do Ofício n* 706/92-GAB/SOSP e dos

documentos que o acompanham, considerando, em caráter excep-

cional, atendida a diligência expressa no Ofício GP de n9

1198/92.

PROCESSO N' 3917/90 - Contrato n» 016/90 e ou

tros, celebrados entre a Companhia do Desenvolvimento do Plji

nalto Central e diversos.- O Tribunal decidiu acolher o voto

do Relator, fls. 150-156. Decidiu, mais, aprovando proposta

do Conselheiro JORGE CAETANO, mandar publicar, em anexo à

presente ata, o referido voto.

PROCESSO N» 4762/90 - Ação Indenizatória de n»

20.465/88 ajuizada pelo Jockey Clube de Brasília contra a

Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento das infor

mações prestadas a fls. 248-273, determinou a baixa dos au

tos a 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos

fins.

PROCESSO N9 6464/91 (apenso o de n' 112.000251/91) -

Contrato n9 100/91 celebrado entre a Companhia Urbanizadora

da Nova Capital do Brasil e a firma Construções e Topogra-

fia Basevi S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n* 1068/92-

PRES, considerando, excepcionalmente, cumprida a diligência

ordenada via Ofício GP n9 958/92, com relevação da falha apon

tada na instrução; b) fazer ã NOVACAP o alerta indicado no

item 3 do referido voto. fls. 55; cj autorizar a devolução

àquela Companhia do citado apenso.

PROCESSO N' 4173/92 - Denúncias formuladas sobre

possíveis i rregularidades na realização do concurso público

para o cargo de Assessor Técnico do Quadro de Pessoal da Cã

mara Legislativa do Distrito Federal, de que trata o Edital

n9 015/92-IDR.- O Tribunal, tomando conhecimento das mencio-

nadas denúncias, determinou diligencia, a ser cumprida no

prazo de 15 (quinze) dias, para os fins indicados no voto do

Relator, fls. 44-47.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N» 1538/90''- Sétimo Termo Aditivo ao

Convénio n9 039/90 celebrado entre o Distrito Federal, atra

vês da então Secretaria de Desenvolvimento Urbano, com a in

terveniência da Companhia Imobiliária de Brasília, e a Compa

nhia de Agua e Esgotos de Brasília.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, relevando as falhas apontadas na ins_

trução, tomou conhecimento do citado aditivo, considerando

correta a classificação da despesa a que se refere a Nota

de Empenho n9 308/92.

PROCESSO N' 1417/91 - Cota-parte da pensão mili-

tar concedida a THIAGO CASTILHO DUARTE em favor do menor AL

LAN DIEGO BARBOSA DA ROCHA FERREIRA DUARTE.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do

Ministério Público, considerou legal, para fins de registro,

a cota-parte em apreço.

PROCESSO N' 5802/91 - Auditoria programada reaU

zada no Fundo de Habitação Popular - FUNDHAP.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomando conheci

mento dos resultados da auditoria, considerar regular a mo

vimentação dos recursos à conta do FUNDHAP, demonstrada nos

balancetes de fls. 51-68.

PROCESSO N' 6361/91 - NE n' 1057/91-SSP e outras.-

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) t£

mar conhecimento do Ofício n9 329/92-SSP/DAG e documento que

o acompanha, considerando cumprida a diligência transmitida

através do Ofício GP n9 405/92, com relevação da falha apon

tada na instrução; b) dar por correta a classificação da de£

pesa a que se refere a Nota de Empenho n9 1064/91.

PROCESSO N9 0554/92 (apensos os de n9s 0557 e

0555/92) - Nota de Empenho n9 397/91-ST e outras.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar co

nhecimento do Ofício n9 253/92-GAB/ST e dos documentos que

o acompanham, dando por cumprida a diligência ordenada atra

vês do Ofício GP n9 595/92; b) considerar correta a classifi

cação das despesas representadas pelas Notas de Empenho de

n9s 388 a 400, 402, 404. 409, 441, 444, 448 a 450 e 458/91;

ã exceçao das NEs de n9s 380 e 391/91, das quais apenas t£

mou conhecimento; c) relevar a inobservância do Ofício GP n9

1314/91-Circular, reiterarndo ã Secretaria de Transportes a

recomendação nele contida, no sentido de não mais incluir co

mo diárias os ressarcimentos de despesas com "deslocamentos"

e/ou "locomoção", as quais devem ser enquadradas no elemento

3490.3300 - sob o título Passagens e Despesas com Locomoção.

PROCESSO N9 3619/92 - NE n' 493/92-SEG e outras;

PROCESSO N9 3620/92 - NE n' 465/92-SEG e outras;

PROCESSO Np 4432/92 - NE n' 537/92-TCDF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tomou conhecimento e considerou correta a classificação das

despesas a que se referem as notas de empenho constantes dos

autos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITITO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N' 3019/89 (apenso o de n9 101.002125/89)-

Tomada de contas especial realizada pela Fundação do Serviço

Social do Distrito Federal para apurar responsabilidades pé

Io desaparecimento de bens.- O Tribunal, de acordo com o V£

to do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério PúbH

co, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N9 0861/90 - Aposentadoria do servidor

LUIZ HILÁRIO DAVID.- O Tribunal, de acordo com o voto do Re

lator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, detej

minou diligência, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para

atendimento.

PROCESSO N9 6705/91 - Reforma do Subtenente PM

IGNACIO CRISPIM MENDES DE SOUZA.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Pu

blico, decidiu: a) determinar diligência, a ser cumprida no

prazo de 60 (sessenta) dias, para os fins indicados no refe-

rido voto, fls. 237; b) ordenar o retorno dos autos a 4a. Ins

petoria de Controle Externo para os fins alvitrados no mesmo

voto.

PROCESSO N9 6756/91 - Contrato n9 061/91 celebra

do entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e o Cen

tro de Medicina Desportiva de Brasília.- O Tribunal, de aco£

do com o voto do Relator, decidiu: aj relevando a falha apon

tada na instrução, tomar conhecimento do Ofício n9 370/92-

GAB/SES e do seu anexo, considerando atendida a diligência

ordenada através do Ofício GP n' 285/92; b) determinar o aj-

quivamento dos autos.

PROCESSO N9 7346/91 - Primeiro Termo Aditivo ao

Convénio n' 062/91 celebrado entre o Distrito Federal, atr£

vês da então Secretaria de Desenvolvimento Urbano, com a in

terveniência da Companhia Imobiliária de Brasília, e a Compíi

nhia de Agua e Esgotos de Brasília.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tomou conhecimento do citado aditivo,

bem como da Nota de Empenho n9 305/92, a ele vinculada, con

siderando correta a classificação da despesa a que se repor-

ta.

PROCESSO N9 3792/92 - NE n' 82/92-SE e outras;

PROCESSO N9 3814/92 - NE n' 63/92-SE e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tomou conhecimento e considerou correia a classificação das

despesas a que se referem as notas de empenho constantes dos

autos.

PROCESSO N9 3796/92 - NE n9 490/92-SSP e outras;

PROCESSO N» 3798/92 - NE n9 525/92-SSP e outras;

PROCESSO N9 3864/92 - NE n' 111/92-PCDF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

relevando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimen

to das mencionadas -notas de empenho e considerou correta a

classificação das despesas a que se reportam.

PROCESSO N9 4216/92 - Convénio n9 027/92 celebra

do entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e o Cen

tro de Ersino Unificado de Brasília - CEUB.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do citado

ajuste e determinou o arquivamento dos autos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRD-SUBSTITuTO FRANCISCO MARTINS BENVIMDO

PROCESSO N9 2209/87 (apensos os de n9s 2225 e

3471/87) - Tomada de contas especial realizada pela Fundação

Educacional do Distrito Federal para apurar responsabilidade

pelo desaparecimento de bens, ocorrido no Centro Educacio-

nal 07 e no Complexo Escolar "C" de Ceilândia.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci-

mento do Ofício n? 215/92-SE e dos documentos que o acompji

nham, considerando cumprida a diligência transmitida através

do Ofício GP n9 177/92; b) determinar o arquivamento dos au

tos.

PROCESSO N9 1007/89 (apenso o de n9 2239/89)

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo

desaparecimento de bens, ocorrido no CIEF. AQS autos juntou-

se o Ofício n9 593/92-SE e anexos, pelo qual aquela Entidade

solicita o envio do Processo n9 082.002476/89 para dar cum

primento ã determinação contida na alínea c do Ofício GP n9

1467/92.- O Tribunal, de acordo com,o voto do Relator, toman

do conhecimento do citado expediente, autorizou a devolução

do mencionado processo àquela Fundação.

PROCESSO N9 0935/90 - Aposentadoria do servidor

ANTÓNIO CARLOS MACEDO;

PROCESSO N9 3387/92 - Pensão militar concedida ã

Senhora MÁRCIA MARIA DA CRUZ MIRANDA e filhos.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tendo em conta os pareceres do Ministério Público, determi-

nou diligências, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para

atendimento.

PROCESSO N9 1217/90 - Aposentadoria do servidor

ODÉLIO NUNES ATAlDES;

PROCESSO N9 1326/90 - Aposentadoria do servidor

NELSON GRADIL CARDOSO;

PROCESSO N9 1457/90 - Aposentadoria da servidora

TEREZINHA DE OLIVEIRA SEIXAS;

PROCESSO N9 1463/90 - Aposentadoria da servidora

IRACI JOSÉ TEOBALDO.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tendo em conta os pareceres do Ministério Público. determi-

nou diligências, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para

atendimento. Declarou-se impedido de participar do julgamen-

to destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã

época da expedição dos atos concessõrios, ocupava o cargo de

Secret ari o de Admini st ração do Distrito Federal.

PROCESSO N9 4583/90 - NE n' 548/90-CBMDF e ou

trás.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevan-

do as falhas apontadas na instrução, considerou correta a

classificação das despesas de que tratam as Notas de Empe-

nho de n's 552 e 559/90 e determinou a baixa do processo ã

Ia. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N9 6253/91 - Nota de Empenho n9 181/91-

RA-III e outras. Aos autos juntou-se representação da 3a. Ins

petoria de Controle Externo a respeito do não cumprimento,

por parte da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distri-

to Federal, de determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu reiterar os termos do Ofício

GP n9 1327/92, concedendo o prazo de 60 (sessenta) dias para

que o órgão próprio daquela Pasta providencie o que nele se

solicita.

PROCESSO N9 6876/91 - Contrato n9 032/91 celebra

do entre a Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda.

e a firma Construtora e Incorporadora Prata Ltda.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar co

nhecimento do expediente de fls. 27 e do termo de rerratifi-

caçao ao ajuste de fls. 28-29. considerando cumprida a dili.

gência a que se reporta o Ofício GP n9 2458/91. com releva-

ção das falhas apontadas na instrução; b) conhecer também do

resultado de auditoria levada a efeito naquela Entidade; c)

determinar nova diligência, a ser cumprida no prazo de 15

(quinze) dias, para os fins indicados no item 3 do referido
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Ivoto, fls. 75; d) ordenar a baixa do processo a 3a. Inspeto-

ria de Controle Externo para os fins alvitrados no item 4 do

mesmo voto.

PROCESSO N* 2492/92 - NE n* 145/92-SLU e outras.-

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a] t()

mar conhecimento da NE n' 502/92. considerando correia a rias

si ficação da despesa de que trata; b) determinar a baixa do

processo ã Ia. Inspetoria de Controle Externo, para os devi

dos fins.

PROCESSO Nç 3801/92 - NE n' 573/92-SEP e outras;

PROCESSO N' 3875/92 - NE nç 130/92-SE e outras;

PROCESSO N» 4313/92 - NE n» 484/92-SOSP e outras;

PROCESSO N' 4315/92 - NE n» 410/92-SOSP e outras;

PROCESSO N' 4376/92 - NE n* 208/92-SES e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tomou conhecimento das mencionadas notas de empenho e consi-

derou correta a classificação das despesas a que se referem.

PROCESSO N' 4312/92 - NE n' 511/92-SOSP e outras.-

0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a fa

lha apontada na instrução, tomou conhecimento e considerou

correta a classificação das despesas a que se reportam as

notas de empenho constantes dos autos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N* 1146/90 - Aposentadoria do servidor

WANTYL GOMES DE NE;

PROCESSO N* 1325/90 - Aposentadoria da servidora

DIRCY SALLES TRAMM;

PROCESSO N* 1363/90 - Aposentadoria da servidora

ZILAH RODRIGUES DE LUCA;

PROCESSO N» 1508/90 - Aposentadoria do servidor

JOÃO SOARES DE MIRANDA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tendo em conta os pareceres do Ministério Público, determi-

nou diligências, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para

atendimento. Declarou-se impedido de participar do julgamen-

to destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã

época da expedição dos atos concessõrios, ocupava o cargo de

Secretario de Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N» 6483/91 (apenso o de n' 082.009362/91}-

Toraada de contas especial realizada pela Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal para apurar responsabil idades pelo

desaparecimento de bens, ocorrido no Centro de Ensino de 1«

Grau do Paranoá;

PROCESSO N* 7228/91 (apensos os de n»s 053.001202

e 053.000538/91) - Tomada de contas especial realizada pelo Co£

pó de Bombeiros Militar do Distrito Federal para apurar rés

ponsabilidades pela aquisição de peças de uniforme com defei-

to;

PROCESSO N* 0591/92 (apenso o de n» 095.001254/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Sociedade de Trans

portes Cqletivos de Brasília Ltda. para apurar responsabili-

dade s sobre irregularidades cometidas no almoxarifado daque

Ia Empresa;

PROCESSO N» 2129/92 (apenso o de n« 054.000062/92)-

Tomada de contas especial realizada pela Polícia Militar do

Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos cau

sados a veículo de sua propriedade.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

decidiu enviar os processos ao Ministério Público, solicitan

do os competentes pareceres.

PROCESSO N' 2524/92 - Termo de Cessão e Transfe-

rência de Direitos e Obrigações do Contrato n» 1004/83 e ou

tros ajustes, celebrados entre a Companhia Urbanizadora da

Nova Capital <Jo Brasil e diversos.- O Tribunal, tomando co

nhecimento dos citados ajustes, determinou diligência, a ser

cumprida no prazo de 20 (vinte) dias. para os fins indicados

no voto do Relator, fls. 120.

PROCESSO N» 3124/92 - Contratos n«s 185 a 189/92

celebrados entre a Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal

e terceiros.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tomou conhecimento dos citados ajustes.

Nada mais havendo a tratar, as 17:00 horas o Se

nhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para cons

tar, eu, JOMAR MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei

a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pé

Io Presidente, Conselheiros, Conselheiros-Substitutos e Pró

curadora-Geral em exercício.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
JOEL FERREIRA DA SILVA
RONALDO COSTA COUTO
JORGE CAETANO
OSVALDO RODRIGUES
FRANCISCO MARTINS BENVINDO
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
CLAUDIA FERNANDA DE O. PEREIRA

ANEXO DA ATA N* 2670
Sessão Ortlinãria de OS/11/92

PROCESSO N* 3917/96 (Relator: faiseliíeiro TOÀUEO COST/1 COLTO)

NDVACAP. DuracEo dos Contrato* Admln Istrat l vos <D.L.
23»«, »r t . 47, Dec. l*. 996. »rt . 75 >. ReconendacEo aos
ArgSa* e ent Idades Jur i sd i c i on»d*& .

por este uecreto <a r t igo 55, parágrafo

5 - impedimento de rxreuçSo do contrato, por

RELATÓRIO

sueess Í vás prorr osaCSetr a CODEPL AN »ant i nhã contratos

C inço anos.

Parágrafo 2* Toda prorrogação de prazo deverá

Em i t iu Parecer o íncl ito Dr . JORGE ULISSES

JACOBY FERNANDES. que. após Judiciosas considerações a

-•8. Expendidas essas breves considerações, este

órgSo do M i n i s t é r i o Público, seguindo a linha

T r i buna l deverá t

art. 75 do Dec . 16.996/88, a s» n ç S o >«**r<t m

no art. 59 do Ato Regimental N.V;

2>

tod

cont rat os de concessão de d i r

liso, rfe obra pública ou de serviço público,

bem assim aos de locacSo de bem inove i , para

o serv i co públiço."

E» relacSo ao D.F. a « a t e r i a foi regulada, e»

ternos idêntictfs pelo art. 75 do Decreto n» 1C.9V6, de

26.ei.B8, a sabert

-Art. 75 . A duracSo dos contratos regidos por

este Decreto ficar» adstrita à vlgÊncla do«

financeiro.

l i c i t a t ó r l o , faen cono as vedações, e* re lação
Plur i anual ou en lê í espec í»l que os i

sua execucSo, nSó «uper íor a S(c ince

Í nt rresse Just if i cado da Adm i n i st ração.

até 31 de

a> te

l icit

ojetos ou Invest[mentos inc lu ído

de forna cont ínua, podendo

xecutada

duração

AdMinistraçSo

b) haja interesse Just if içado da

Admin istracSo;

O sejam M a n t i d a s as condições estabelecidas

no contrato inicial, inclusi vê «manto a

Parágrafo 3* O linite de S(cinco) anos, a que

se refere o parágrafo i* deste artigo, não se

"apl iça aos cont ratos de concessão de d ire 11 o

público, bcn assin aos de locacCo de ben

inrfvel. para o s e r v i ç o público.'

Pelo que verifico dos autos os fatos tivera»

origen en 19B5 < f l s . lli/112).

2.3«e/86. esse d i P lona legal não se apl iça às

contratações anter iores à sua vig£nc ia.

l - alteração

que altere fundamentalmente as cond i coes de

Por essas razões, data wênla. nSo me pareceu ser

o caso de apl i cação da penal idade suger Í da pela Douta

Procurador Ia.

(*) republicada por não ter sido publicado em 17.11.92
o anexo desta ata, conforme decisão do Processo n«
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V O T O ,  p o i s ,  n o  s e n t i d o  d e s s a  r e c o n i e n d a ç â o ,  * 

r e j u í z o  d a s  p r e s c r i ç õ e s  d o  P r o v i m e n t o  n •  i / 9 2 ,

r q u i v a n e n t o  d o  p r o e r s s o .

a s  í1 ia, d e  n o v e m b r o  d e  4 9 9 2

R O N A L D O "  C O S T A  C O U T  U 
C o n s e l h e  i r o - R e l a t o r

ATAS, CONTRATOS, CONVÊNIOS 
E BALANÇOS

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
E XTRATO

C O N T R A T A N T E  : INSTITUTO NACIONAL D O  SEGURO SOC I A L  - INSS CONTRATADO: 
B RB - B A N C O  DE BRASÍLIA S.A- C O N T R A T O  : COPAC/NUBAN - 449/92 O B J E T O : 
PRES T A Ç Ã O  DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO E PAGAMENTOS A SEGURADOS V IGÊN­
C I A  : 14.12.92 a 13.12.93 ASSINATURA : 14.12.92.

C O O P E RATIVA H A B ITACIONAL DOS BANCÁRIOS DE B R A S I LIA-LTDA 

EX T R A T O  DO E S T ATUTO 

COOPERATIVA HABITACIONAL 005 BANCÁRIOS DE BRASIL IA - LTDA., 

constituída em Assembléia Geral realizada em 29 de abril de 

1.992 e concluída em 13 de maio do mesmo ano, sob a forma 

de sociedade civil, sem fins lucrativos, tem sede no SCS QD 

08 bl NO 60 SALA 218 PLANO PILOTO/OF, com prazo de duração 

indeterminado e área de ação por todo o território nacional 

se assim o exigir suas operações efetivas, tem por objetivo 

proporcional aos seus associados a construção e aquisição • 

da casa própria, e sua integração comunitária. Conforme pre 

vê o Estatuto a cooperativa exercerá suas funções através 

da Diretoria constituída de: Presidente: FRANCISCO DE SOUSA 

ANDRADE; Diretor Administrativo-Financeiro: ALFREDO NÚNCIO 

DA SILVA SOL; Diretora Técnica: IZABEL CRISTINA PEREIRA DA 

SILVA, Conselheiros Fiscais: Joaquim Ascendino do Monte, Ma 

noel Rocha Neto e Geraldo da S i l v a . P r e s i d e n t e t FRANC I S C O  DE 

SOUSA ANDRADE.

(DAR CR$ 170.300,00)

de coordenadas N«8.246.360,5247 e E-177.224,0528; daí, com o azimute 

de 335*43'39" e distância de 1.375,255 metros ao vértice de coordenadas 

N-8.247.615,1005 e E-176.658,3149; daí, com o azimute de 245*43*39" e 

distância de 174,498 metros ao vértice de coordenadas N-8.247.543,3172, 

e E-176.499,1289 na margem esquerda da cabeceira do córrego “Xguas Cla­

ras; dai,sobe esta cabeceira pelo contorno da sua mata ciliar até o 

vértice de coordenadas N-8.247.307,021 e E-175.075,025; próximo a cer­

ca da Residência Oficial do Governador, por esta divisa em direção a 

EPTG ao vértice de coordenadas N-8.247.808,1847 e E-175.541,5202; daí, 

com o azimute de 44*37*25" e distância de 80,85 metros ao vértice de 

coordenadas N-8.247.865,7685 e E-175.598,3524; daí, com o azimute de 

277*25*25" e distância de 33,835 metros ao vértice de coordenadas N-8.

247.873,1411 e E-175.631,3994; daí, com o azimute de 81*25*25" e dis­

tância de 94,391 metros ao vértice de coordenadas N-8.247.887,2274 e 

K-175.724,0014; canto «lo coro.i; cl.ií, com o «ziniutn «1« n P W M O "  »; 'liri 

tância de 80,545 metros ao vértice de coordenadas N-8.247.958,29176 e 

E-175.686,76802; daí com o azimute de 243*25*40" e distância de 45,700 

metros ao vértice de coordenadas N-8.247.937,8344 e E-175.645,866; daí 

com o azimute de 327*44*40" e distância de 29,80 metros ao vértice de 

coordenadas N-8.247.963,0534 e E-175.629,95052; daí com o azimute de 

54*39*40“ e distância de 48,192 metros ao vértice de coordenadas N-8.

247.990,9479 e E-175.669,2906; daí com o azimute de 331*50*40" e dis­

tância de 119,278 ao eixo do canteiro comum da EPTG ao vértice de cooj- 

denadas N=8.248.096,1868 e E-175.612,9670; daí, por este eixo comum 

com o azimute de 237*22*13" e distância de 740,383 metros ao ponto de 

curva de coordenadas N=8.247.696,6826 e E-174.988,9932; daí, pelo de­

senvolvimento da curva, ainda pelo eixo do canteiro comum, ao ponto de 

tangência de coordenadas N-8.247.536,9399 e E-174.564,4607, vertice 

ponto de partida destes limites". As terras acima descritas estão HIP2 

)TECADAS ao BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL-BNDES, 

com sede nesta Capital,CGC/MF n*33.657.248/0001-89, conforme Registro 

n* 03, na matrícula n* 137583. Ficam os documentos do citado MEMORIAL 

â disposição dos interessados, neste Cartório do 3* Ofício do Registro 

de Imóveis do Distrito Federal, localizado na cidade-satélite de TA­

GUATINGA, à CND 06, LOTE 14, PRAÇA DO BICALHO, fones 354-5353 e 354- 

4140, devendo as impugnações daqueles que se julgarem prejudicados com 

o registro do loteamento em apreço ser apresentadas no prazo de 15 

(QUINZE) dias, a contar da terceira e última publicação do presente 

edital edo desenho de localização da área. Findo o prazo e não haven­

do reclamações, será feito o registro.

Dado e passado aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro 

de 1992 (um mil, noyecentos e noventa e dois).

ALAÏDE RODRIGUES MIOSSO 

OFICIALA SUBSTITUTA.

EDITAIS, AVISOS E 
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO

EDITAL M * : 01/92 CL-SCS - TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRA 

TAÇÃ0 DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO, PUBLICIDADE, PROGRA 

MAS E CAMPANHAS PROMOCIONAIS, INCLUSIVE ESTUDO, PLANE 

JAMENT0, CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE A 

SEREM PRESTADOS À ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUN 

DAÇÕES D0 DISTRITO FEDERAL.

ABERTURA: 29.01.93 ÀS 9:00hs.

0 Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria de 

Cultura, Esportes e Comunicação Social do Distrito Fe 

deral t o m a  público que na data e horário acima indica 

do, no Auditório do Palácio do Buriti-térreo, nesta Ca 

pitai, reunir-se-á a referida Comissão a fim de rece 

ber documentação e proposta de interessados na contra 

tação de serviços de que trata o edital epigrafado. 

Copia do edital poderá ser obtida no Palácio do Buriti, 

na Coordenação de Publicidade, Sala 69-térreo.

Brasília, 28 de dezembro de 1992.

MILTON DIAS GUIMARÃES
Presidente da Comissão

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

CONCURSO PÚBLICO PARA O  CARGO DE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL NO 296 /92 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR 

SOS HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e tendo em 

vista o constante no Edital nO 140/92 - IDR, publicado no 

DODF nO 154 de 31/07/92', comunica que:

a) o resultado da Prova de Títulos da Etapa II do Concurso 

Público para o Cargo de Auxiliar de Administração da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal, encontrar-se-ã afixado no 

Quadro de Avisos do IDR, no dia 08 de janeiro de 1993, a 

partir das 14 horas.

b) Os recursos deverão ser protocolados, na Seção de Doeu 

mentação e Comunicação Administrativa - SDCA do IDR no pe 

ríodo de 11 a 13/01/93 das 13h 30min âs 17h 30min.

Brasília,30 de dezembro de 1992.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

Superintendente

REPÛBUCA FEDERATIVA D O  BRASIL

JUSTIÇA 0 0  DISTRITO FE 0 E R A L  

CARTÓRIO DO 3* OFlCIO D O  REGISTRO DE IMÓVEIS

E D X T A L

ALAIDE RODRIGUES MIOSSO, Oficiala Substituta do 3* Ofí­

cio do Registro de Imóveis do Distrito Federal, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente EDITAL, virem ou dele conh£ 

cimento tiverem que, por parte da COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - 

TERRACAP, empresa pública com sede nesta Capital, CGC/MF n* 00.359.877/ 

0001-73, foi depositado neste Cartório, para os fins da Lei 6766, de 

19 de dezembro de 1979, o MEMORIAL DE LOTEAMENTO DO "BAIRRO ÁGUAS CLA­

RAS", CIDADE SATÉLITE DE TAGUATINGA - RA III com a definição de 340 

(trezentas e quarenta) unidades imobiliárias, loteamento esse que ocupa 

uma superfície de 921.301,62m2, em remanescente do antigo imóvel "FAZEN 

DA VICENTE PIRES", desmembrado do município de Luziânia, GO, e incorpo­

rado ao Distrito Federal, situado entre a Área do La Salle, Estrada Pa£ 

que Taguatinga e a Quadra QS 05 Aguas Claras, localizado entre o Setor 

de Concessionárias de Veículos, Linha de Transmissão e o Setor de Man­

sões Park Way na Fazenda Vicente Pires. "Começa no vértice de Coordena­

das N-8.247.536,9399 e E-174.564.4607, ponto de tangência de curva no 

eixo comum da EPTG; daí com o azimute de 168*26*26" e distância de 806, 

838 metros ao vértice de coordenadas N-8.246.745,9042 e E-174.726,2536; 

daí, com o azimute de 259*44•20,5", e distância de 104,623 metros ao 

vértice de coordenadas N=8.246.727,2542 e E-174.623,2304; daí, com o 

azimute de 229*55*36" e distância de 398,247 metros ao vértice de co­

ordenadas N-8.246.470,6937 e E-174.318,2664; daí, com o azimute de 243* 

15*15" e distância de 281,907 metros ao vértice de coordenadas N-8.246.

343,736 e E-174.066,3414; daí, com o azimute de 151*41*46" e distancia 

de 1.288,856 metros ao vértice de coordenadas N=8.245.208,1617 e E-174. 

677,8854; daí, com o azimute de 65*42*17" e distância de 393,264 me­

tros ao vértice de coordenadas N-8.245.370>817 e E-175.036, 5753; daí 

com o azimute de 65*38*24" e distância de 2.399,55 metros ao vértice

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E TRABALHO 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

CONCURSO PÚBLICO PARA O  CARGO DE 

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO DA 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

CATEGORIA FUNCIONAL: MOTORISTA 

EDITAL NQ 297 /92 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR 

SOS HUMANOS - IDR, no uso-de suas atribuições e tendo em 

vista o constante do Edital nQ 140/92-IDR, publicado no 

DODF nQ 154, de 31/07/92 e considerando a divulgação incor 

reta da listagem de candidatos habilitados na Prova Práti 

ca - Etapa II do Concurso Publico para o Cargo de Auxiliar 

de Administraçao da câmara Legislativa do Distrito Federal

- Categoria Funcional Motorista,

R E S O L V E :

Reabrir o período de Entrega dos Títulos conforme discrinú 

nado a seguir:

Data: 05 e 06/01/93 

Horário: 14 às 18 horas

Local: Instituto de Desenvolvimento de Recursos Huma

nos - IDR

SGO - Área Especial nQ 01 

Brasília - DF.

Brasília, 30 de dezembro de 1992.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

Superintendente

SECRETARIA DE OBRAS.E SERVIÇOS PÚBLICOS 
COMPANHIA DE ÂGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO 0E PRORROGAÇÃO DAS LICITAÇÕES: CONCORRÊNCIAS INTERNA­
CIONAIS N«S Cl-004, CI-005, CI-006 e CI-007/92-CAES3.

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB, comunica 
aos interessados que, por razões administrativas, as referi­
das Concorrências foram prorrogadas para as seguintes datas: 
Cl-004/92-CAESB, com data de realização prevista para o dia
04 de janeiro de 1993, às 09:00 horas, foi prorrogada para o 
dia 11 de janeiro de 1993, às 09:00 horas; CI-005/92, cuja 
realização estava marcada para o dia 05 de janeiro de 1993, 
às 09:00 horas, foi prorrogada para o dia 12 de janeiro de 
1993, no mesmo horário; CI-006/92, marcada para o dia 06 de 
janeiro de 1993, às 09:00 horas, foi prorrogada para o dia 
13 de janeiro de 1993, no mesaohorário e aCI-007/92, marcada 
para o dia 07 de janeiro de 1993, às 09:00 horas, foi pror­
rogada para o dia 14 de janeiro de 1993, no mesmo horário.

Brasília, 30 de dezembro de 1992

HERMES JANNUZZI 
COMISSÃO 0E LICITAÇÃO 

PRESIDENTE

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE PRORROGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA NB CP-005/92-CAESB

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB, comunica 
aos interessados que a referida Concorrência, cuja data de 
realização estava prevista para o dia 08 de janeiro de 1 993, 
às 15:00 horas, foi prorrogada, por conveniência administra­
tiva, para o dia 15 de janeiro de 1993, no mesao horário.

Brasília, 30 de dezembro de 1992

HERMES JANNUZZI 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRESIDENTE

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A V I S O

EDITAL N? 084/92—CPL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVI 

ÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO.

CLASSE: 9734

DATA: 18.01.93 - HORÁRIO: 14:30 HORAS 

LOCAL - DAL - SAl/SO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DO 

DISTRITO FEDERAL, torna público para conhecimento dos interessados.que 

na data. horário e local acima mencionados reunirá a referida Comis 

são. a fim de receber propostas de preços para execução de serviço, ob 

jet.o desta licitação.

Os interessados em adquirir Edital serão atendidos pela Diretoria de 

Apoio Logístico da PMDF. localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoes 

te - SAl/SO. Anexo I do QCG. sala 42, no horário de 14 as 18 horas, de 

segunda a sexta-feira.

Brasília-DF 30 de dezembro de 1992.

ARTUR ROBERTO LOPES RODRIGUES - TC QOPM 
Comissão Permanente de Licitação 

Presidente - Eventual

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, ClENCIA E TECNOLOGIA 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE UMPEZA URBANA 

TOMADA DE PREÇOS NO 027/92-CPL/SLU 

ABERTURA: Dia 14/01/93 às 10:00 horas

OBJETO : Contratação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, incluindo substituição de peças de máquinas de es 

crever, calcular e autenticar. Classe 9725. Cópia do respec­

tivo Edital encontra-se à disposição dos interessados, gra­

tuitamente, na sala no 232 do Edifício Lex, localizado no 

SEP Sul, Quadra 702, Bloco A, 20 andar Sede do SLU, Brasília 

-DF, no horário de 08:30 às 18:30 horas, de segunda a sexta- 

feira.

Brasília, 28 de dezembro de 1992.

ISA MARIA GUIMARÃES ELIAS 

Presidente da Comissão 

(Republicado por haver saído com incorreção do original no 

DODF NO 262 de 29/12/92).

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 22/92

OBJETO: A presente Tomada de Preços tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção e 
conservação dos jardins da Secretaria de Estado do Ministério das 
Relações Exteriores, integrada pelo Palácio Itamaraty e pelos edifícios 
administrativos Anexo I e Anexo II, de acordo com o Projeto 
Paisagistico original, do Prof. Roberto Burle Marx.
EDITAL: Encontra-se a disposição dos interessados na Divisão _de
Serviços Gerais, oitavo andar, do Anexo I, do Ministério das Relações 
Exteriores.
ABERTURA: Será realizada no dia 29 de janeiro de 1993, às 15:00 horas, 
na Sala D, do Anexo II, do Ministério das Relações Exteriores.

Brasilia, 30 de dezembro de 1992.

(CARLOS CARDOZO MARQUES) 
Presidente da CPL

COMUNHÃO ESPIRITA DE BRASlLIA 

SOCIEDADE CRISTA HARIA E JESUS - NOSSO LAR 

EDITAL DE CONVOCACAO

A  Diretoria Executiva da COMUNHÃO BSPÍRITA DB BRASÍLIA • 

da SOCIEDADE CRISTÃ MARIA B JBSUS - NOSSO LAR, convoca seus sócios 

efetivos quites para reunir-se em Assembléia Geral Ordinária, que 

fará realizar em SOAS, Quadra 604, lote 27, sala 38, dia 15.01.93, 

às 18:30 horas em primeira convocaçào com 1/3 (um terço) dos sócios 

referidos e às 19:00 boras em segunda e última convocaçào, com 

qualquer número daqueles sócios, com a finalidade de : a) apreciar 

o Relatório Anual, a Prestação de Contas e demais atos da 

Administração e b) Alterações dos Bstatutos. Presidente C E B : 

MÃRIO DE ARAOJO CARVALHO.

(DAR CR* 117.900,00)


